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O Município de Aquidauana, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, com 
esteio na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, torna 
público o presente Edital de Chamamento Público 
visando à seleção de Organização da Sociedade Civil 
(OSC) para realização de serviços de Proteção Social 
Especial de Alta Complexidade e Acolhimento 
Institucional para Jovens e Adultos, entre 18 e 59 
anos, com Deficiência, em residência inclusiva. 

 

1. PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

1.1.  A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a 
celebração de parceria com Organização da Sociedade Civil (OSC), por meio da 
formalização de termo de colaboração, para a consecução serviços de Proteção 
Social Especial de Alta Complexidade – Serviço de Acolhimento Institucional para 
Jovens e Adultos, entre 18 e 59 anos, com Deficiência em RESIDÊNCIA INCLUSIVA, 
com capacidade para acolher até 6 (seis) jovens e adultos com deficiência de ambos 
os sexos, com idade entre 18 a 59 anos completos, em situação de vulnerabilidade, 
risco social, que não disponham de condições de autossustentabilidade ou de 
retaguarda familiar, conforme condições estabelecidas neste Edital. 

1.2.  O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 
e pelos demais normativos aplicáveis, além das condições previstas neste Edital.   

1.3. Será selecionada uma única proposta, observada a ordem de classificação e a 
disponibilidade orçamentária para a celebração do termo de colaboração. 

2. OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO  

2.1.  O termo de colaboração terá por objeto estabelecer colaboração de parceria 
entre o Município de Aquidauana – MS e Organização da Sociedade Civil (OSC) para 
serviços de Proteção Social Especial de Alta Complexidade – Serviço de Acolhimento 
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Institucional para Jovens e Adultos, entre 18 e 59 anos, com Deficiência, em 
RESIDÊNCIA INCLUSIVA, com capacidade para acolher até 6 (seis) jovens e adultos, 
em situação de vulnerabilidade, risco social, que não disponham de condições de 
autossustentabilidade ou de retaguarda familiar conforme especificações constantes 
no TERMO DE REFERÊNCIA’’. 

3.  JUSTIFICATIVA 

Os serviços de Proteção Social Especial de Alta Complexidade e Serviço de 
Acolhimento Institucional em RESIDÊNCIA INCLUSIVA para até 6 (seis) jovens e 
adultos com deficiência de ambos os sexos, em situação de vulnerabilidade, risco 
social, que não disponham de condições de autossustentabilidade ou de retaguarda 
familiar, precisam ser oferecidos pelo município de Aquidauana, e como não tem um 
local próprio para realizar o atendimento, está lançando chamamento para parceria 
com organização da sociedade civil que preste o serviço, localizada em qualquer 
município do estado de Mato Grosso do Sul. 

4.  PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO 

4.1.  Poderão participar deste Edital as organizações da sociedade civil (OSCs), 
assim consideradas aquelas definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da 
Lei nº 13.019, de 2014 (com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14 de dezembro de 
2015): 

a) entidade privada sem fins lucrativos que não distribua entre os seus sócios ou 
associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais 
resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções 
de qualquer natureza, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos 
mediante o exercício de suas atividades, e que os aplique integralmente na 
consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da constituição 
de fundo patrimonial ou fundo de reserva; 

b) as sociedades cooperativas previstas na Lei no 9.867, de 10 de novembro de 
1999; as integradas por pessoas em situação de risco ou vulnerabilidade pessoal ou 
social; as alcançadas por programas e ações de combate à pobreza e de geração de 
trabalho e renda; as voltadas para fomento, educação e capacitação de trabalhadores 
rurais ou capacitação de agentes de assistência técnica e extensão rural; e as 
capacitadas para execução de atividades ou de projetos de interesse público e de 
cunho social; 

c) as organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de 
interesse público e de cunho social distintas das destinadas a fins exclusivamente 
religiosos. 

4.2.  Para participar deste Edital, a OSC deverá declarar, conforme modelo constante 
no Anexo I, que está ciente e concorda com as disposições previstas no Edital e seus 
anexos, bem como que se responsabiliza pela veracidade e legitimidade das 
informações e documentos apresentados durante o processo de seleção. 

4.3.  Não é permitida a atuação em rede. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9867.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9867.htm
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5.  REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE 
COLABORAÇÃO  

5.1.  Para a celebração do termo de colaboração, a OSC deverá atender aos 
seguintes requisitos: 

a) ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades 
e finalidades de relevância pública e social, bem como compatíveis com o objeto do 
instrumento a ser pactuado (art. 33, caput, inciso I, e art. 35, caput, inciso III, da Lei nº 
13.019, de 2014). Estão dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as 
sociedades cooperativas (art. 33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014); 

b) ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente 
que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será 
transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei 
nº 13.019, de 2014, e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade 
extinta (art. 33, caput, inciso III, Lei nº 13.019, de 2014) Estão dispensadas desta 
exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas (art. 33, §§ 2º e 
3º, Lei nº 13.019, de 2014); 

c) ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, 
escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as 
Normas Brasileiras de Contabilidade (art. 33, caput, inciso IV, Lei nº 13.019, de 2014); 

d) possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 1 
(um) ano de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de documentação 
emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional 
da Pessoa Jurídica – CNPJ (art. 33, caput, inciso V, alínea “a”, da Lei nº 13.019, de 
2014); 

e) possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da 
parceria ou de natureza semelhante, pelo prazo mínimo de 1 (um) ano, a ser 
comprovada no momento da apresentação do plano de trabalho e na forma do art. 33, 
caput, inciso V, alínea “b”, da Lei nº 13.019, de 2014;  

f) possuir instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento do 
objeto da parceria e o cumprimento das metas estabelecidas ou, alternativamente, 
prever a sua contratação ou aquisição com recursos da parceria, a ser atestado 
mediante declaração do representante legal da OSC, conforme Anexo II. Não será 
necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a 
aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de 
espaço físico para o cumprimento do objeto da parceria (art. 33, caput, inciso V, alínea 
“c” e §5º, da Lei nº 13.019, de 2014); 

g) deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da 
parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. Não será necessária a 
demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a contratação de 
profissionais, a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de 
adequação de espaço físico para o cumprimento do objeto da parceria (art. 33, caput, 
inciso V, alínea “c” e §5º, da Lei nº 13.019, de 2014); 
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h) apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de 
contribuições, de dívida ativa e trabalhista, na forma do art. 34, caput, inciso II, da Lei 
nº 13.019, de 2014; 

i) apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro 
civil ou cópia do estatuto registrado e eventuais alterações ou, tratando-se de 
sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta comercial (art. 34, 
caput, inciso III, da Lei nº 13.019, de 2014); 

j) apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como 
relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, conforme estatuto, com 
endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor da 
carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF 
de cada um deles, conforme Anexo III (art. 34, caput, incisos V e VI, da Lei nº 13.019, 
de 2014); 

k) comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de 
cópia de documento hábil, a exemplo de conta de consumo ou contrato de locação 
(art. 34, caput, inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014); 

l) atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a 
OSC se tratar de sociedade cooperativa (art. 2º, inciso I, alínea “b”, e art. 33, §3º, Lei 
nº 13.019, de 2014); e 

5.2.  Ficará impedida de celebrar o termo de colaboração a OSC que: 

a) não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja 
autorizada a funcionar no território nacional (art. 39, caput, inciso I, da Lei nº 13.019, 
de 2014); 

b) esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente 
celebrada (art. 39, caput, inciso II, da Lei nº 13.019, de 2014); 

c) tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério 
Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública, estendendo-se 
a vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua 
própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas. Não são 
considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de políticas 
públicas (art. 39, caput, inciso III e §§ 5º e 6º, da Lei nº 13.019, de 2014); 

d) tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 
(cinco) anos, exceto se for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados 
os débitos eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão pela 
rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre 
recurso com efeito suspensivo (art. 39, caput, inciso IV, da Lei nº 13.019, de 2014); 

e) tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de 
participação em licitação e impedimento de contratar com a administração, com 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, com 
a sanção prevista no inciso II, do art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014, ou com a sanção 
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prevista no inciso III do art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014 (art. 39, caput, inciso V, da 
Lei nº 13.019, de 2014); 

f) tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal 
ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos 
últimos 8 (oito) anos (art. 39, caput, inciso VI, da Lei nº 13.019, de 2014); ou 

g) tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham 
sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de 
qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que 
tenha sido julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo 
em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido 
considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos 
estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 
(art. 39, caput, inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014). 

 

6.  COMISSÃO DE SELEÇÃO 

6.1. A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o 
presente chamamento público, tendo sido constituída na forma da Portaria nº 
941/2021, de 5 de novembro de 2021. 

6.2. Deverá se declarar impedido membro da Comissão de Seleção que tenha 
participado, nos últimos 5 (cinco) anos, contados da publicação do presente Edital, 
como associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado de qualquer OSC 
participante do chamamento público, ou cuja atuação no processo de seleção configure 
conflito de interesse, nos termos da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 (art. 27, §§ 
2º e 3º, da Lei nº 13.019, de 2014). 

6.3.  A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a 
continuidade do processo de seleção. Configurado o impedimento, o membro 
impedido deverá ser imediatamente substituído por membro que possua qualificação 
equivalente à do substituído, sem necessidade de divulgação de novo Edital (art. 27, 
§§ 1º a 3º, da Lei nº 13.019, de 2014). 

6.4.  Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar 
assessoramento técnico de especialista que não seja membro deste colegiado. 

6.5.  A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para 
verificar a autenticidade das informações e documentos apresentados pelas entidades 
concorrentes ou para esclarecer dúvidas e omissões. Em qualquer situação, devem 
ser observados os princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência. 

 

7.  DA FASE DE SELEÇÃO 

7.1. A fase de seleção observará as seguintes etapas: 
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Tabela 1 

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA Datas 

1 Publicação do Edital de Chamamento Público. Dezembro de 2021 

2 Envio das propostas pelas OSCs. Da publicação até 
08/02/2022 

3 Etapa competitiva de avaliação das propostas 

pela Comissão de Seleção. 
10/02/2022 

4 Divulgação do resultado preliminar. Até 17/02/2022 

5 Interposição de recursos contra o resultado 

preliminar.  
5 (cinco) dias contados da 
divulgação do resultado 
preliminar 

6 Análise dos recursos pela Comissão de Seleção. 5 (cinco) dias após prazo final 
de apresentação das 
contrarrazões aos recursos 

7 Homologação e publicação do resultado definitivo 
da fase de seleção, com divulgação das decisões 
recursais proferidas (se houver).  

(esta data é estimada, os 
prazos podem ser abreviados 
e/ou prorrogados para os 
itens 3 em diante conforme a 
quantidade de participantes) 

 

 

7.2. Conforme exposto adiante, a verificação do cumprimento dos requisitos para a 
celebração da parceria (arts. 33 e 34 da Lei nº 13.019, de 2014) e a não ocorrência 
de impedimento para a celebração da parceria (art. 39 da Lei nº 13.019, de 2014) são 
posteriores à etapa competitiva de julgamento das propostas, sendo exigível apenas 
da(s) OSC(s) selecionada(s) (mais bem classificada/s), nos termos do art. 28, da Lei 
nº 13.019, de 2014.   

7.3. Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público.  

7.3.1. O presente Edital será divulgado em página do sítio eletrônico oficial do(a) 
município de Aquidauana, na internet (http://www.aquidauana.ms.gov.br), com prazo 
mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das propostas, contado da data de 
publicação do Edital. 

7.4.  Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs 

7.4.1. As propostas serão apresentadas pelas OSCs e deverão ser enviadas para 
análise, até às 12h30min horas do dia 8 de fevereiro de 2022.  
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7.4.2. As propostas deverão ser encaminhadas em envelope fechado e com 
identificação da instituição proponente e meios de contato, com a inscrição “Proposta 
– Edital de Chamamento Público nº 1/2018”, e entregues via postal (SEDEX ou carta 
registrada com aviso de recebimento) ou pessoalmente para a Comissão de Seleção 
na Rua Luiz da Costa Gomes, nº711, Bairro Cidade Nova, Aquidauana - MS, 79.200-
000. 

7.4.3.  Na hipótese do subitem anterior, a proposta, em uma única via impressa, 
deverá ter todas as folhas rubricadas e numeradas sequencialmente e, ao final, ser 
assinada pelo representante legal da OSC proponente. Também deve ser entregue 
uma cópia em versão digital (CD ou pen drive) da proposta.   

7.4.4. Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será 
recebida, assim como não serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem 
explícita e formalmente solicitados pela administração pública municipal. 

7.4.5.  Cada OSC poderá apresentar apenas uma proposta. Caso venha a apresentar 
mais de uma proposta dentro do prazo, será considerada apenas a última proposta 
enviada para análise. 

7.4.6. Observado o disposto no item 7.5.3 deste Edital, as propostas deverão conter, 
no mínimo, as seguintes informações: 

a) a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o 
projeto proposto;  

b) as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores 
que aferirão o cumprimento das metas; 

c) os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e 
d) o valor global. 

7.5.  Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de 
Seleção.  

7.5.1.  Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção 
analisará as propostas apresentadas pelas OSCs concorrentes. A análise e o 
julgamento de cada proposta serão realizados pela Comissão de Seleção, que terá 
total independência técnica para exercer seu julgamento. 

7.5.2.  A Comissão de Seleção terá o prazo estabelecido na Tabela 1 para conclusão 
do julgamento das propostas e divulgação do resultado preliminar do processo de 
seleção, podendo tal prazo ser prorrogado, de forma devidamente justificada, por até 
mais 30 (trinta) dias.   

7.5.3.  As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios de 
julgamento estabelecidos na Tabela 2 abaixo, observado o contido no Anexo V. 

7.5.4.  A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios 
de julgamento apresentados no quadro a seguir: 
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Tabela 2 

Critérios de 

Julgamento 

Metodologia de Pontuação Pontuação 

Máxima 
por Item 

(A) Informações sobre 
ações a serem 
executadas, metas a 
serem atingidas, 
indicadores que aferirão o 
cumprimento das metas e 
prazos para a execução 
das ações e para o 
cumprimento das metas 

- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos) 

- Grau satisfatório de atendimento (2,0 
pontos) 

- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0). 

OBS.: A atribuição de nota “zero” neste 
critério implica eliminação da proposta, por 
força do art. 16, §2º, incisos II e III, do 
Decreto nº 8.726, de 2016. 

4,0 

(B) Adequação da 
proposta aos objetivos da 
política, do plano, do 
programa ou da ação em 
que se insere a parceria 

- Grau pleno de adequação (2,0) 

- Grau satisfatório de adequação (1,0) 

- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório do requisito de adequação 
(0,0). 

OBS.: A atribuição de nota “zero” neste 
critério implica a eliminação da proposta, 
por força do caput do art. 27 da Lei nº 
13.019, de 2014, c/c art. 9º, §2º, inciso I, do 
Decreto nº 8.726, de 2016.  

2,0 

(C) Descrição da realidade 
objeto da parceria e do nexo 
entre essa realidade e a 
atividade ou projeto proposto 

- Grau pleno da descrição (1,0) 

- Grau satisfatório da descrição (0,5) 

- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0). 

OBS.: A atribuição de nota “zero” neste 
critério implica eliminação da proposta, por 
força do art. 16, §2º, inciso I, do Decreto nº 
8.726, de 2016. 

1,0 

(D) Adequação da 
proposta ao valor de 
referência constante do 
Edital, com menção 

- O valor global proposto é, pelo menos, 
10% (dez por cento) mais baixo do que o 
valor de referência (1,0); 

1,0 
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expressa ao valor global 
da proposta 

- O valor global proposto é igual ou até 10% 
(dez por cento), mais baixo do que o valor 
de referência (0,5);  

- O valor global proposto é superior ao valor 
de referência (0,0). 

OBS.: A atribuição de nota “zero” neste 
critério NÃO implica a eliminação da 
proposta, haja vista que, nos termos de 
colaboração, o valor estimado pela 
administração pública é apenas uma 
referência, não um teto. 

(E) Capacidade técnico-
operacional da instituição 
proponente, por meio de 
experiência comprovada 
no portfólio de realizações 
na gestão de atividades ou 
projetos relacionados ao 
objeto da parceria ou de 
natureza semelhante  

- Grau pleno de capacidade técnico-
operacional (2,0).  

- Grau satisfatório de capacidade técnico-
operacional (1,0). 

- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório do requisito de capacidade 
técnico-operacional (0,0). 

OBS.: A atribuição de nota “zero” neste 
critério implica eliminação da proposta, por 
falta de capacidade técnica e operacional 
da OSC (art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, 
da Lei nº 13.019, de 2014). 

2,0 

Pontuação Máxima Global 10,0 

 

7.5.5. A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao critério 
de julgamento (E), deverá acarretar a eliminação da proposta, podendo ensejar, ainda, 
a eliminação da proposta, a aplicação de sanção administrativa contra a instituição 
proponente e comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para 
apuração do cometimento de eventual crime. 

7.5.6.  O proponente deverá descrever minuciosamente as experiências relativas ao 
critério de julgamento (E), informando as atividades ou projetos desenvolvidos, sua 
duração, financiador(es), local ou abrangência, beneficiários, resultados alcançados, 
dentre outras informações que julgar relevantes. A comprovação documental de tais 
experiências dar-se-á nas Etapas 1 a 3 da fase de celebração, sendo que qualquer 
falsidade ou fraude na descrição das experiências ensejará as providências indicadas 
no subitem anterior. 

7.5.7.  Serão eliminadas aquelas propostas: 
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a)  cuja pontuação total for inferior a 6,0 (seis) pontos; 

b)  que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento (A), (B), (C) ou (E); ou 
ainda que não contenham, no mínimo, as seguintes informações: a descrição da 
realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; as ações 
a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o 
cumprimento das metas; os prazos para a execução das ações e para o cumprimento 
das metas; e o valor global proposto; 

c) que estejam em desacordo com o Edital; ou 

d) com valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela 
Comissão de Seleção e de eventuais diligências complementares, que ateste a 
inviabilidade econômica e financeira da proposta, inclusive à luz do orçamento 
disponível.   

7.5.8. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de 
acordo com a pontuação total obtida com base na Tabela 2, assim considerada a 
média aritmética das notas lançadas por cada um dos membros da Comissão de 
Seleção, em relação a cada um dos critérios de julgamento. 

7.5.9.  No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com 
base na maior pontuação obtida no critério de julgamento (A). Persistindo a situação 
de igualdade, o desempate será feito com base na maior pontuação obtida, 
sucessivamente, nos critérios de julgamento (B), (E) e (D). Caso essas regras não 
solucionem o empate, será considerada vencedora a entidade com mais tempo de 
constituição e, em último caso, a questão será decidida por sorteio.  

7.5.10. Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais 
adequada ao valor de referência constante do chamamento público, levando-se em 
conta a pontuação total obtida e a proporção entre as metas e os resultados previstos 
em relação ao valor proposto (art. 27, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014).  

7.6.  Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar. A administração pública 
divulgará o resultado preliminar do processo de seleção na página do sítio oficial do(a) 
município de Aquidauana na internet (http://www.aquidauana.ms.gov.br) e no veículo 
oficial de divulgação do município (jornal ou diário), iniciando-se o prazo para recurso. 

7.7.  Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar. Haverá fase 
recursal após a divulgação do resultado preliminar do processo de seleção. 

7.7.1. Os participantes que desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão 
apresentar recurso administrativo, no prazo de 5 (cinco) dias corridos, contado da 
publicação da decisão, ao colegiado que a proferiu, sob pena de preclusão (art. 59 da 
Lei nº 9.784, de 1999). Não será conhecido recurso interposto fora do prazo.  

7.7.2.  A administração pública deverá, antes da abertura do prazo recursal, divulgar 
a forma de apresentação do recurso, inclusive com indicação, se for o caso, do local. 

7.7.3.  É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos 
indispensáveis à defesa de seus interesses, preferencialmente por via eletrônica, 

http://www.aquidauana.ms.gov.br/
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arcando somente com os devidos custos. 

7.7.4. Interposto recurso, será dado ciência aos demais interessados para que, no 
prazo de 5 (cinco) dias corridos, contado imediatamente após o encerramento do 
prazo recursal, apresentem contrarrazões, se desejarem.    

 

7.8. Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção. Havendo recursos, 
a Comissão de Seleção os analisará. 

7.8.1.  Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão 
no prazo de 5 (cinco) dias corridos, contados do fim do prazo para recebimento das 
contrarrazões, ou, dentro desse mesmo prazo, encaminhar o recurso a autoridade 
competente, com as informações necessárias à decisão final. 

7.8.2. A decisão final do recurso, devidamente motivada, deverá ser proferida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias corridos, contado do recebimento do recurso. A motivação 
deve ser explícita, clara e congruente, podendo consistir em declaração de 
concordância com fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões ou 
propostas, que, neste caso, serão parte integrante do ato decisório. Não caberá novo 
recurso contra esta decisão. 

7.8.3.  Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do 
vencimento. Os prazos se iniciam e expiram exclusivamente em dia útil no âmbito do 
órgão ou entidade responsável pela condução do processo de seleção. 

7.8.4.  O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

7.9.  Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de 
seleção, com divulgação das decisões recursais proferidas (se houver). Após o 
julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem interposição de recurso, o 
órgão ou a entidade pública deverá homologar e divulgar, no seu sítio eletrônico oficial, 
as decisões recursais proferidas e o resultado definitivo do processo de seleção. 

7.9.1. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria (art. 27, 
§6º, da Lei nº 13.019, de 2014). 

7.9.2. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade 
com proposta classificada (não eliminada), e desde que atendidas as exigências deste 
Edital, a administração pública poderá dar prosseguimento ao processo de seleção e 
convocá-la para iniciar o processo de celebração. 

8. DA FASE DE CELEBRAÇÃO 

8.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do 

instrumento de parceria: 

Tabela 3 
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ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA 

1 Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho 

e comprovação do atendimento dos requisitos para celebração da parceria 

e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais.  

2 
Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e 
de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. Análise do plano 
de trabalho. 

3 Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se 

necessário. 

4 Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração. 

5 Publicação do extrato do termo de colaboração no veículo oficial de 

divulgação do município. 

 

8.2.  Etapa 1: Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de 
trabalho e comprovação do atendimento dos requisitos para celebração da 
parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. Para a 
celebração da parceria, a administração pública convocará a OSC selecionada para, 
no prazo de 15 (quinze) dias corridos a partir da convocação, apresentar o seu plano 
de trabalho e a documentação exigida para comprovação dos requisitos para a 
celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos legais (arts. 28, caput, 
33, 34 e 39 da Lei nº 13.019, de 2014). 

8.2.1. Por meio do plano de trabalho, a OSC selecionada deverá apresentar o 
detalhamento da proposta submetida e aprovada no processo de seleção, com todos 
os pormenores exigidos pela legislação (em especial o art. 22 da Lei nº 13.019, de 
2014), observados os Anexos IV e V.    

8.2.2. O plano de trabalho deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos:  

a)  a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo 
com a atividade ou o projeto e com as metas a serem atingidas; 

b)  a forma de execução das ações; 
c)  a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas;  
d)  a descrição de atividades ou projetos a serem realizados; 
e) a definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento 

das metas. 
 

8.2.3. Além da apresentação do plano de trabalho, a OSC selecionada, no mesmo 
prazo acima de 15 (quinze) dias corridos, deverá comprovar o cumprimento dos 
requisitos previstos no inciso I do caput do art. 2º, nos incisos I a V do caput do art. 33 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13019.htm#art2i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13019.htm#art33i
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e nos incisos II a VII do caput do art. 34 da Lei nº 13.019, de 2014, e a não ocorrência 
de hipóteses que incorram nas vedações de que trata o art. 39 da referida Lei, que 
serão verificados por meio da apresentação dos seguintes documentos: 

I -  cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as 
exigências previstas no art. 33 da Lei nº 13.019, de 2014;  

II -  comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - 
CNPJ, emitido no sítio eletrônico oficial da Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
para demonstrar que a OSC existe há, no mínimo, três anos com cadastro ativo; 

III -  comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria 
ou de objeto de natureza semelhante de, no mínimo, um ano de capacidade técnica e 
operacional, podendo ser admitidos, sem prejuízo de outros: 

a)  instrumentos de parceria firmados com órgãos e entidades da 
administração pública, organismos internacionais, empresas ou outras organizações 
da sociedade civil; 

b)  relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas; 
c)  publicações, pesquisas e outras formas de produção de conhecimento 

realizadas pela OSC ou a respeito dela; 
d)  currículos profissionais de integrantes da OSC, sejam dirigentes, 

conselheiros, associados, cooperados, empregados, entre outros; 
e)  declarações de experiência prévia e de capacidade técnica no 

desenvolvimento de atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou de 
natureza semelhante, emitidas por órgãos públicos, instituições de ensino, redes, 
organizações da sociedade civil, movimentos sociais, empresas públicas ou privadas, 
conselhos, comissões ou comitês de políticas públicas; ou 

f)  prêmios de relevância recebidos no País ou no exterior pela OSC; 
 

IV -  Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 
Ativa da União;  

V -  Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- CRF/FGTS; 

VI -  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

VII -  relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, 
com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor da 
carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF de 
cada um deles, conforme Anexo III; 

VIII -  cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço por 
ela declarado, como conta de consumo ou contrato de locação; 

IX -  declaração do representante legal da OSC com informação de que a 
organização e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no 
art. 39 da Lei nº 13.019, de 2014, as quais deverão estar descritas no documento, 
conforme modelo no Anexo VI; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13019.htm#art34ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13019.htm#art39
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13019.htm#art33
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13019.htm#art39
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X -  declaração do representante legal da OSC sobre a existência de 
instalações e outras condições materiais da organização ou sobre a previsão de 
contratar ou adquirir com recursos da parceria, conforme Anexo II;  

XI-  declaração do representante legal da OSC de que trata o art. 27 do 
Decreto nº 8.726, de 2016, conforme Anexo III; e 

XII-  declaração de contrapartida em bens e serviços, quando couber, 
conforme Anexo VIII. 

8.2.4. Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativas, 
no caso das certidões previstas nos incisos IV, V e VI logo acima. 

8.2.5.  O plano de trabalho e os documentos comprobatórios do cumprimento dos 
requisitos impostos nesta Etapa serão apresentados pela OSC selecionada, via postal 
(SEDEX ou carta registrada com aviso de recebimento) ou pessoalmente no endereço 
informado neste edital. 

8.2.6.  O município poderá ceder pessoal e materiais para a realização da parceria, 
desde que constante no plano de trabalho. 

8.3.  Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da 
parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. Análise do 
plano de trabalho. Esta etapa consiste no exame formal, a ser realizado pela 
administração pública, do atendimento, pela OSC selecionada, dos requisitos para a 
celebração da parceria, de que não incorre nos impedimentos legais e cumprimento 
de demais exigências descritas na Etapa anterior. Esta Etapa 2 engloba, ainda, a 
análise do plano de trabalho. 

8.3.1. No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração 
de parcerias, a administração pública deverá consultar o Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, o Cadastro Integrado de Condenações por 
Ilícitos Administrativos – CADICON e o Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por 
Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade do Conselho Nacional de Justiça 
– CNJ, para verificar se há informação sobre ocorrência impeditiva à referida 
celebração.  

8.3.2. A administração pública examinará o plano de trabalho apresentado pela OSC 
selecionada ou, se for o caso, pela OSC imediatamente mais bem classificada que 
tenha sido convocada.   

8.3.3. Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com as 
informações já apresentadas na proposta apresentada pela OSC, observados os 
termos e as condições constantes neste Edital e em seus anexos. Para tanto, a 
administração pública municipal poderá solicitar a realização de ajustes no plano de 
trabalho.  

8.3.4. Nos termos do §1º do art. 28 da Lei nº 13.019, de 2014, na hipótese de a OSC 
selecionada não atender aos requisitos previstos na Etapa 1 da fase de celebração, 
incluindo os exigidos nos arts. 33 e 34 da referida Lei, aquela imediatamente mais 
bem classificada poderá ser convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos 
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da proposta por ela apresentada. 

8.3.5.  Em conformidade com o §2º do art. 28 da Lei nº 13.019, de 2014, caso a OSC 
convidada aceite celebrar a parceria, ela será convocada na forma da Etapa 1 da fase 
de celebração e, em seguida, proceder-se-á à verificação dos documentos na forma 
desta Etapa 2. Esse procedimento poderá ser repetido, sucessivamente, obedecida a 
ordem de classificação. 

8.4.  Etapa 3: Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, 
se necessário. 

8.4.1.  Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou 
constatado evento que impeça a celebração, a OSC será comunicada do fato e 
instada a regularizar sua situação, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, sob pena de 
não celebração da parceria.  

8.4.2.  Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho enviado 
pela OSC, a administração pública solicitará a realização de ajustes e a OSC deverá 
fazê-lo em até 15 (quinze) dias corridos, contados da data de recebimento da 
solicitação apresentada. 

8.5.  Etapa 4: Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração. 

8.5.1. A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das 
providências impostas pela legislação regente, incluindo a aprovação do plano de 
trabalho, a emissão do parecer técnico pelo órgão ou entidade pública, as 
designações do gestor da parceria e da Comissão de Monitoramento e Avaliação, e 
de prévia dotação orçamentária para execução da parceria.   

8.5.2.  A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria. 

8.5.3. No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 da fase 
de celebração e a assinatura do instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a 
informar qualquer evento superveniente que possa prejudicar a regular celebração da 
parceria, sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências previstos para 
celebração.  

8.5.4.  A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de 

dirigentes, quando houver. 

8.6. Etapa 5: Publicação do extrato do termo de colaboração na Imprensa 

Oficial. O termo de colaboração somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação 

do respectivo extrato no meio oficial de publicidade da administração pública (art. 38 

da Lei nº 13.019, de 2014). 

9.  PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A 
REALIZAÇÃO DO OBJETO 

9.1. Os recursos destinados à execução das parcerias de que tratam este Edital são 
provenientes do orçamento do município.  

9.3.  Nas parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro 



 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

Núcleo de Licitação e Contratos 

__________________________________________________________________________ 

 

 

seguinte ao da seleção, o órgão ou a entidade pública indicará a previsão dos créditos 
necessários para garantir a execução das parcerias nos orçamentos dos exercícios 
seguintes.  

9.3.1. A indicação dos créditos orçamentários e empenhos necessários à cobertura 
de cada parcela da despesa, a ser transferida pela administração pública nos 
exercícios subsequentes, será realizada mediante registro contábil e deverá ser 
formalizada por meio de certidão de apostilamento do instrumento da parceria, no 
exercício em que a despesa estiver consignada. 

9.4. O valor de referência para a realização do objeto do termo de colaboração é de 
R$ 532.147,68 (quinhentos e trinta e dois mil, cento e quarenta e sete reais e sessenta 
e oito centavos) (anual), sendo distribuído em 12 parcelas de R$ 44.345,64 (quarenta 
e quatro mil, trezentos e quarenta e cinco reais e sessenta e quatro centavos), 
conforme disposto no Anexo V. O exato valor a ser repassado será definido no termo 
de colaboração, observada a proposta apresentada pela OSC selecionada. 

9.6.  As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que 
guardará consonância com as metas da parceria, observado o disposto no art. 48 da 
Lei nº 13.019, de 2014, estando previsto o prazo de 48 meses para o Termo de 
colaboração. 

9.7. Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral 
efetuados com recursos da parceria, a OSC deverá observar o instrumento de 
parceria e a legislação regente, em especial o disposto nos incisos XIX e XX do art. 
42, nos arts. 45 e 46 da Lei nº 13.019, de 2014. É recomendável a leitura integral 
dessa legislação, não podendo a OSC ou seu dirigente alegar, futuramente, que não 
a conhece, seja para deixar de cumpri-la, seja para evitar as sanções cabíveis. 

9.8.  Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu 
objeto, sendo admitidas, dentre outras despesas previstas e aprovadas no plano de 
trabalho (art. 46 da Lei nº 13.019, de 2014): 

 a) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, 
inclusive de pessoal próprio da OSC, durante a vigência da parceria, compreendendo 
as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, 
verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas; 

 b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em 
que a execução do objeto da parceria assim o exija; 

 c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção 
em relação ao valor total da parceria (aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador, 
água, energia, dentre outros); e 

 d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução 
do objeto e serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários à 
instalação dos referidos equipamentos e materiais. 
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9.9.  É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, 
servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou 
função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou 
seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica ou na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias da União. 

9.10. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, 
inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, 
serão devolvidos à administração pública por ocasião da conclusão, denúncia, 
rescisão ou extinção da parceria, nos termos do art. 52 da Lei nº 13.019, de 2014. 

9.11. O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade 
orçamentária e financeira, respeitado o interesse público e desde que caracterizadas 
a oportunidade e conveniência administrativas. A seleção de propostas não obriga a 
administração pública a firmar o instrumento de parceria com quaisquer dos 
proponentes, os quais não têm direito subjetivo ao repasse financeiro.   

10.  CONTRAPARTIDA. Não será exigida contrapartida financeira da OSC 
selecionada. 

11.  DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1. O presente Edital será divulgado em página do sítio eletrônico oficial do(a) 
município de Aquidauana na internet (http://www.aquidauana.ms.gov.br) e no veículo 
oficial de divulgação do município (jornal ou diário), com prazo mínimo de 30 (trinta) 
dias para a apresentação das propostas, contado da data de publicação do Edital. 

11.2. Qualquer pessoa poderá impugnar o presente Edital, com antecedência mínima 
de 10 (dias) dias da data-limite para envio das propostas, por petição dirigida ou 
protocolada no endereço informado neste Edital. A resposta às impugnações caberá 
a autoridade.  

11.2.1. Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvidas na interpretação deste 
Edital e de seus anexos, deverão ser encaminhados com antecedência mínima de 10 
(dias) dias da data-limite para envio da proposta. Os esclarecimentos serão prestados 
pela Comissão de Seleção. 

11.2.2. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no Edital. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados 
serão juntados nos autos do processo de Chamamento Público e estarão disponíveis 
para consulta por qualquer interessado. 

11.2.3. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos 
de esclarecimentos, ensejará divulgação pela mesma forma que se deu o texto 

original, alterando‐se o prazo inicialmente estabelecido somente quando a alteração 
afetar a formulação das propostas ou o princípio da isonomia. 

11.3.  A Secretaria Municipal de Assistência Social, resolverá os casos omissos e 
as situações não previstas no presente Edital, observadas as disposições legais e os 
princípios que regem a administração pública. 

http://www.aquidauana.ms.gov.br/


 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

Núcleo de Licitação e Contratos 

__________________________________________________________________________ 

 

 

11.4. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público 
ou anulado, no todo ou em parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a 
indenização ou reclamação de qualquer natureza. 

11.5. A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase do Chamamento 
Público. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas poderá acarretar a eliminação da proposta apresentada, a 
aplicação das sanções administrativas cabíveis e a comunicação do fato às 
autoridades competentes, inclusive para apuração do cometimento de eventual crime. 
Além disso, caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a celebração 
da parceria, o fato poderá dar ensejo à rescisão do instrumento, rejeição das contas 
e/ou aplicação das sanções de que trata o art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014.  

11.6.  A administração pública não cobrará das entidades concorrentes taxa para 
participar deste Chamamento Público.   
11.7.  Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras 
despesas correlatas à participação no Chamamento Público serão de inteira 
responsabilidade das entidades concorrentes, não cabendo nenhuma remuneração, 
apoio ou indenização por parte da administração pública. 

11.8. O presente Edital terá vigência por 12 meses a contar da data da homologação 
do resultado definitivo para a celebração do Termo de colaboração. 

11.9. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante: 

Anexo I – Declaração de Ciência e Concordância; 

Anexo II – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais 

Anexo III – Declaração do Art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, e Relação dos 
Dirigentes da Entidade; 

Anexo IV – Modelo de Plano de Trabalho; 

Anexo V – Referências para a proposta de parceria; 

Anexo VI – Modelo de Proposta 

Anexo VII – Termo de Referência 

Anexo IX - Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos; 

Anexo X – Minuta do Termo de Colaboração. 

 

Aquidauana-MS, 16 de dezembro de 2021. 

 

 

Josilene Rodrigues Rosa                            Marcos Ferreira Chaves de Castro 
Dirª. de Núcleo de Apoio e Gestão                  Secretário Muni. de Assistência Social  
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ANEXO I 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA 

 

 Declaro que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] está ciente 

e concorda com as disposições previstas no Edital de Chamamento Público nº 002/2021 

e em seus anexos, bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela 

veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o 

processo de seleção. 

 

Aquidauna-MS, ____ de ______________ de 20xx. 

 

........................................................................................... 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS 

 

 Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei nº 

13.019, de 2014, c/c o art. 26, caput, inciso X, do Decreto nº 8.726, de 2016, que a 

[identificação da organização da sociedade civil – OSC]: 

 dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das 

atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. 

OU 

 pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições materiais 

para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o 

cumprimento das metas estabelecidas.  

OU 

 dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das 

atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, 

bem como pretende, ainda, contratar ou adquirir com recursos da parceria outros bens 

para tanto. 

 

OBS: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, 

conforme a sua situação. A presente observação deverá ser suprimida da versão final 

da declaração.  

 

Aquidauna-MS, ____ de ______________ de 20xx. 

........................................................................................... 

 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DO ART. 27 DO DECRETO Nº 8.726, DE 2016, 

E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

 

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da 

sociedade civil – OSC], nos termos dos arts. 26, caput, inciso VII, e 27 do Decreto nº 

8.726, de 2016, que: 

 Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: (a) membro de Poder ou 

do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública; ou (b) 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 

grau, das pessoas mencionadas na alínea “a”. 

Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria 

natureza, sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser 

devidamente informado e justificado pela OSC), sendo vedado que a mesma 

pessoa figure no instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e 

administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014); 

 

 
RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

 
 
Nome do dirigente e 
cargo que ocupa na 
OSC 
 

 
Carteira de identidade, 
órgão expedidor e CPF 

 
Endereço residencial, 
telefone e e-mail 
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 Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor 

ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de 

confiança, de órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, 

ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; 

 

 Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: (a) 

membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da 

administração pública; (b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça 

cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração 

pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica 

e na lei de diretrizes orçamentárias; e (c) pessoas naturais condenadas pela prática de 

crimes contra a administração pública ou contra o patrimônio público, de crimes 

eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem 

ou ocultação de bens, direitos e valores.  

 

Aquidauana-MS, ____ de ______________ de 20xx. 

 

........................................................................................... 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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ANEXO IV 

 
MODELO DE PLANO DE TRABALHO 

 
1. DADOS CADASTRAIS DA OSC  

ÓRGÃO/ENTIDADE PROPONENTE 
 

CNPJ 
 

ENDEREÇO 
 

CIDADE 
 

UF 
 

CEP 
 

DDD/TELEFONE 
 

E.A 

CONTA CORRENTE 
 

BANCO 
 

AGÊNCIA 
 

PRAÇA DE PAGAMENTO 
 

NOME DO RESPONSÁVEL 
 

CPF 
 

IDENTIDADE/ÓRGÃO 
EXPEDIDOR 
 

CARGO 
 

FUNÇÃO 
 

MATRÍCULA 

ENDEREÇO 
 

CEP 
 

2 – DESCRIÇÃO DO PROJETO/AÇÃO 

Título do Projeto/Ação Período de Execução 

 Início 

 

Término 

Responsável pela Execução do projeto/ação  

 

Objeto 

 

Justificativa  

 

 

 

3 – METAS FÍSICAS E VALORES 
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Meta  Especificação 

Indicador Físico Valores   

Etapa  Unid. 

Medida 

Valor das 

parcelas 

Valor 

Anual  

 

Valor 

Contrapart

ida  

Valor 

Total  

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

     

 

4 – INDICADORES  

META Parâmetros de alcance 
de resultados 

Formas de verificação 

 
 
 

  

 

5 - FONTES DE RECURSOS E PLANO DE APLICAÇÃO/CRONOGRAMA DE 

DESEMBOLSO 

5.1 Fontes de Recursos 
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5.2 Plano de Aplicação 

Elemento de 

despesa 

Descrição da Despesa Valor 

   

   

   

 

Origem da Receita Valor  

 

5.3 Cronograma de Desembolso (R$ 1,00) 

Partícipes (nomenclatura) 

Meta Jan. Fev. Mar. Abr. Mai. Jun. 

 

 

      

 Jul. Ago. Set. Out. Nov. Dez. 

 

 

      

 

Partícipes (nomenclatura) - Contrapartida 

Meta Jan. Fev. Mar. Abr. Mai. Jun. 
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 Jul. Ago. Set. Out. Nov. Dez. 

       

 

 

6 – OUTRAS INFORMAÇÕES 

 

 

 

7- APROVAÇÃO  

Após análise do Plano de Trabalho delibero pela: 

(___) Aprovação 

(___) Não aprovação 

Local, ____/____/____             
_____________________________________________                               
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ANEXO V 

REFERÊNCIAS PARA A PROPOSTA DE PARCERIA 

Na redação da proposta a entidade se utilizará das seguintes referências: 

(A) Informações sobre ações a serem executadas, metas a serem atingidas, indicadores 

que aferirão o cumprimento das metas e prazos para a execução das ações e para o 

cumprimento das metas: 

a.1. Informações: a OSC deverá apresentar ações a serem executadas no projeto que 

contemplem disponibilização de 6 (seis) vagas para jovens e adultos com deficiência 

para atender o Município de Aquidauana/MS em imóvel localizado em área urbana com 

fácil acesso a locomoção, e as especificações contidas no Termo de Referência quanto 

ao ambiente físico, estrutura de transporte e equipe de recursos humanos. 

a.2. O prazo para o acordo de cooperação será de um ano, dessa forma, as metas e o 

prazos precisam estar contemplados no período previsto; 

a.3 As metas devem ser apresentadas em conformidade com as ações propostas e com 

a apresentação de prazo para o seu cumprimento. Para cada ação deverá existir uma 

meta, sendo possível a apresentação de várias etapas; 

a.4 A proponente deverá descrever a necessidade de cessão de materiais e pessoal por 

parte do município para a realização da parceria. 

(B) Adequação da proposta aos objetivos da ação em que se insere a parceria; 

A proposta deverá estar adequada ao projeto que tem por objetivo ofertar de forma 

qualificada a proteção integral de jovens e adultos com deficiência, em situação de 

dependência, contribuindo para a construção progressiva da autonomia, com maior 

independência e protagonismo no desenvolvimento das atividades da vida diária.  

(C) Descrição da realidade objeto da parceria e do nexo entre essa realidade e a 

atividade ou projeto proposto. 

A proposta deve apresentar o objetivo de prestar atendimento personalizado, para até 6 

(seis) jovens e adultos com deficiência, cujos vínculos familiares estejam rompidos ou 
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fragilizados, que não dispõem de autossustentabilidade, de retaguarda familiar 

temporária ou permanente, a ser realizado em unidade inserida na comunidade com 

características residenciais, ambiente acolhedor e estrutura física adequada, garantindo 

que o imóvel seja devidamente adaptado, amplo e arejado o suficiente para propiciar 

conforto e comodidade, além de se localizar em região de fácil acesso e que ofereça 

recursos de infraestrutura e serviços, visando o desenvolvimento de relações mais 

próximas do ambiente familiar. 
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ANEXO VI 

MODELO DE PROPOSTA 

 
Comissão de Seleção do Chamamento Público nº 02/2021 
 
 
Pelo presente apresentamos proposta para celebração de parceria com o Município, 
nos termos do Chamamento Público nº 02/2021, nos seguintes termos: 
 
a)__________ (descrição do objeto da parceria); 
 
b)___________ (fazer a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a 
atividade  
ou o projeto proposto); 
 
c)__________ (indicar as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e 
os indicadores que aferirão o cumprimento das metas); 
 
d)__________ (indicar os prazos para a execução das ações e para o cumprimento 
das metas); 
 
e) ___________ (valor global). 
 
O detalhamento desta proposta dar-se-á no Plano de Trabalho a ser apresentado. 

 

______________________________________________________ 

Nome e assinatura da OSC 
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ANEXO VII 

 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 

Termo de Referência da CI n° 672/2021/SAS 

 

 OBJETO: 
 

Estabelecer colaboração de parceria entre o Município de Aquidauana, por 

meio da Secretaria Municipal de Assistência Social e a Organização selecionada para 

executar serviços da Proteção Social Especial de Alta Complexidade – Serviço de 

Acolhimento Institucional para Jovens e Adultos com Deficiência em Residência 

Inclusiva, localizada no Estado de Mato Grosso do Sul, com capacidade para acolher 

até 6 (seis) jovens e adultos com deficiência de ambos os sexos, com idade entre 18 

a 59 anos completos, em situação de vulnerabilidade, risco social, que não disponham 

de condições de autossustentabilidade ou de retaguarda familiar. Conforme Termo de 

Referência. 

 

 APRESENTAÇÃO DO SERVIÇO RESIDÊNCIA INCLUSIVA: 

 

 O serviço Residência Inclusiva refere-se a unidades que ofertam Serviço de 

Acolhimento Institucional, no âmbito da Proteção Social Especial de Alta 

Complexidade do Sistema Único da Assistência Social - SUAS, para jovens e adultos 

com deficiência, de ambos os sexos, com idade entre 18 a 59 anos completos, em 

situação de vulnerabilidade, risco social, que não disponham de condições de 

autossustentabilidade ou de retaguarda familiar. 

 Ressaltamos que a Residência Inclusiva tem o propósito de romper com a 

prática do isolamento e favorecer o convívio comunitário. É uma residência 

adaptada, com estrutura física adequada, localizada em área residencial na 

comunidade. Deve dispor de equipe especializada e metodologia adequada para 
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prestar atendimento personalizado e qualificado, proporcionando cuidado e atenção 

às necessidades individuais e coletivas. Tem a finalidade de propiciar aos residentes 

a construção progressiva da autonomia e do protagonismo no desenvolvimento das 

atividades da vida diária, a participação social e comunitária e o fortalecimento dos 

vínculos familiares com vistas à reintegração familiar ou comunitária. 

 A Residência Inclusiva realiza atividades continuadas que visam a melhoria 

de vida das pessoas com deficiência e cujas ações cumprem os objetivos, princípios 

e diretrizes estabelecidos na Política Nacional da Assistência Social e Política 

Estadual de Assistência Social de Mato Grosso do Sul. Assim, todas as providências 

legais deverão ser tomadas para a realização da parceria de acordo com a legislação 

vigente, atendendo ao princípio da legalidade e da publicização para a qualificação 

do Serviço, tornando público o processo de seleção das entidades e organizações 

de assistência social por meio da realização de Chamamento Público e edital 

contendo as diretrizes para a oferta conjunta do serviço entre a Administração 

Pública e a Organização selecionada. 

 Destarte, a parceria pressupõe observar as orientações técnicas e qualidade 

do Serviço, considerando espaço físico adequado e acessível, profissionais 

capacitados e na quantidade necessária, equipamentos, materiais e tecnologias 

assistivas necessárias ao Serviço, outros serviços de suporte e apoio à participação 

do usuário, atender ao público ao qual se destina, promover o alcance dos objetivos 

propostos. 

 A Gestão Municipal deverá observar e manter as orientações sobre a gestão 

do Serviço, metodologia de atendimento, planejamento dos procedimentos para 

monitoramento e avaliação. 

 

 NORMATIVAS TÉCNICAS E CARTILHAS INERENTES AO SERVIÇO DE 

ACOLHIMENTO EM RESIDÊNCIA INCLUSIVA 

 

Política Nacional de Assistencial Social – PNAS 2004; 

Normas Operacional Básica do SUAS; 
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Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistencias 2014; 

Orientações Técnicas: Serviços de Acolhimento para Crianças e Adolescentes (2009); 

Orientações sobre o Serviço de Acolhimento Institucional para Jovens e Adultos com 

Deficiência em Residências Inclusivas PERGUNTAS E RESPOSTAS. Brasília-DF: 

2014. BRASIL / MSD. 1ª Edição; 

NOB-RH 2011. 

 

 JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

 

 A Secretaria Municipal de Assistência Social de Aquidauana/MS apresenta a 

necessidade de implantação do serviço socioassistencial denominado Serviço de 

Acolhimento Institucional para Jovens e Adultos com Deficiência em Residência 

Inclusiva para oferta do acolhimento institucional para jovens e adultos com 

deficiência. 

 Atualmente, neste município não existe Unidade específica para este serviço e 

sim uma parceria com demanda de 04 (quatro) acolhidos sob a responsabilidade da 

Secretaria de Estado de Direitos Humanos, Assistência Social e Trabalho de Mato 

Grosso do Sul – SEDHAST, sendo 02 (dois) acolhidos em Residência Inclusiva em 

Dourados e 02 (dois) em Residência Inclusiva em Campo Grande, porém, sendo 

município de Pequeno Porte, poderia ter, no máximo, 03 (três) pessoas com 

deficiência acolhidas pela SADHAST. No entanto, através de articulação, ante a 

demanda extra, disponibilizou mais uma vaga, totalizando 04 (quatro) vagas já 

preenchidas. 

 No entanto, o Ofício n° 2375/SUPAS/GAB/SEDHAST/2020 (anexo) datado em 

05/11/2020 e encaminhado pela Secretária de Estado de Direitos Humanos, 

Assistência Social e Trabalho, Srª Elisa Cleia Pinheiro Rodrigues Nobre, através do 

qual, fundamentada na Resolução CIB/MS n° 468 de 24/09/2020 e Deliberação do 

Conselho Estadual de Assistência Social – CEAS/MS n° 394, de 30 de setembro de 

2020, ventila a necessidade deste município envidar esforços para implantação de 

Unidade de Acolhimento em Residência Inclusiva e, consequentemente, o 
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acolhimento, até o prazo máximo de 28/12/2020, dos 04 (quatro) residentes deste 

município que se encontram na Residência Inclusiva Regionalizada. Ademais, 

sucessivamente, a Resolução CIB/MS n. 470, de 03 de dezembro de 2020, a 

Deliberação CEAS/MS nº 407, de 10 de março de 2021 e a Resolução CIB/MS n. 473, 

de 25 de fevereiro de 2021 prorrogou esse prazo até 26 de fevereiro de 2021, 10 de 

março de 2021 e 30 de julho de 2021. 

 Não obstante, a demanda atual apurada através dos equipamentos vinculados 

a Secretaria de Assistência Social (CRAS e CREAS) aponta mais 02 (dois) casos de 

pessoas que, em breve, poderão necessitar serem incluídas no Serviço em questão, 

totalizando assim, por ora, a necessidade imediata de 06 (seis) pessoas em 

acolhimento em Residência Inclusiva neste município. 

 

 ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO: 

 

Item Descrição do Serviço Unidade Quantidade 

1 

Serviço de Acolhimento Institucional para 

jovens e adultos com deficiência, em 

situação de dependência – Residência 

Inclusiva, com idades entre 18 e 59 anos. 

Vaga 6 

 

 DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS:  

 

 A prestação do serviço de âmbito municipal se dará em uma unidade de 

Residência Inclusiva localizada em município do Estado de Mato Grosso do Sul, que 

visa oferecer acolhimento institucional a jovens e adultos com idade entre 18 e 59 

anos completos, de ambos os sexos, com diferentes tipos de deficiência, devendo ser 

respeitadas as questões de gênero, idade, religião, raça e etnia, orientação sexual e 

situações de dependência, mediante o cumprimento dos critérios já pactuados pelas 

instâncias de controle social. O acolhimento tem natureza provisória, e tem como 

finalidade propiciar a construção progressiva da autonomia e do protagonismo no 
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desenvolvimento das atividades da vida diária, a participação social e comunitária e o 

fortalecimento dos vínculos familiares com vistas à reintegração. Deve ofertar de 

forma qualificada a proteção integral de jovens e adultos com deficiência, em situação 

de dependência e contribuir para a interação e superação de barreiras que limite ou 

impeça a participação social da pessoa. 

 A unidade deve ofertar o Serviço de Acolhimento Institucional que compõe a 

Proteção Social Especial de Alta Complexidade do Sistema Único da Assistência 

Social (SUAS), em conformidade com pressupostos das Resoluções CNAS nº 269, 

de 13 de dezembro de 2006, nº 109, de 11 de novembro de 2009, e nº 17, de 20 de 

junho de 2011, seguindo os princípios e diretrizes constantes no documento de 

Orientações sobre o Serviço de Acolhimento Institucional para Jovens e Adultos com 

Deficiência em Residências Inclusivas, publicado pelo Ministério do Desenvolvimento 

Social em 2014. 

 O atendimento prestado deve ser personalizado, para até 6 (seis) jovens e 

adultos com deficiência, cujos vínculos familiares estejam rompidos ou fragilizados, 

que não dispõem de condições de autossustentabilidade, de retaguarda familiar 

temporária ou permanente. Deve funcionar em unidade inserida na comunidade com 

características residenciais, ambiente acolhedor e estrutura física adequada, 

garantindo que o imóvel seja devidamente adaptado, amplo e arejado o suficiente para 

propiciar conforto e comodidade, além de se localizar em região de fácil acesso e que 

ofereça recursos de infraestrutura e serviços, visando o desenvolvimento de relações 

mais próximas do ambiente familiar. 

 Não serão acolhidas no Serviço de Acolhimento Institucional para Jovens e 

Adultos com Deficiência em Residência Inclusiva pessoas com transtornos mentais e 

dependência de substâncias psicoativas. Essas deverão ser atendidas pela Rede de 

Saúde Mental que contempla serviços exclusivos nos municípios pela Secretaria 

Municipal de Saúde. 

 O serviço deverá estabelecer articulação com a Rede de Atenção à Saúde do 

município para garantir o atendimento especializado e integrado ao jovem e ao adulto 

com deficiência, bem como, suportes e apoio matricial das equipes de saúde à 
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Residência Inclusiva, aos usuários e aos seus cuidadores, visando promover a 

qualidade de vida por meio de ações de educação, fomento ao autocuidado e na 

promoção de autonomia 

 

 DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

 O presente Edital e a parceria a ser celebrada são disciplinados pela Lei 

Federal n. 13.019/2014 e demais legislações aplicáveis, em especial as normas que 

regulamentam o Sistema Único de Assistência Social, as Resoluções do CNAS que 

dispõe sobre a NOB/SUAS e a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais 

e as Orientações sobre o Serviço de Acolhimento Institucional para Jovens e Adultos 

com Deficiência em Residências Inclusivas. 

 O presente Chamamento Público e seus anexos serão publicados no Diário 

Oficial do Município de Aquidauana e Diário do Estado de Mato Grosso do Sul e 

ficarão à disposição no endereço eletrônico http://www.aquidauana.ms.gov.br/, bem 

como pode ser solicitado via e-mail convenios@aquidauana.ms.gov.br, sendo de total 

responsabilidade da instituição proponente o acompanhamento quanto à atualização 

de informações. 

 O presente Chamamento Público, inclusive o ato de seleção da proposta e 

homologação, não gera direitos, inclusive quanto à celebração do Termo de 

Colaboração, podendo a qualquer tempo ser revogado ou anulado, no todo ou em 

parte, seja por decisão unilateral da Secretaria Municipal de Assistência Social, seja 

por motivo de interesse público ou exigência legal, sem que isso represente direitos à 

indenização ou reclamação de qualquer natureza. 

 Caso os prazos previstos não se iniciem ou terminem em dia de normal 

expediente na Secretaria Municipal de Assistência Social, ficam automaticamente 

prorrogados para o primeiro dia útil subsequente. 

 O proponente será o único responsável pela veracidade da proposta e 

documentos encaminhados, isentando a Secretaria Municipal de Assistência Social 

de qualquer responsabilidade civil ou penal. 

http://www.aquidauana.ms.gov.br/
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 As comprovações do cumprimento das datas e prazos, bem como os ônus e as 

obrigações constantes deste Chamamento Público são de responsabilidade da 

instituição proponente. 

 O ato de protocolo da PROPOSTA implica o conhecimento e a integral 

concordância do proponente com as normas e como as condições estabelecidas 

neste edital. 

 Nenhum material encaminhado será devolvido às instituições. 

 Eventuais irregularidades constatadas quanto aos requisitos de participação 

implicarão na inabilitação do proponente. 

 Não será exigida contrapartida financeira como requisito para celebração da 

parceria, facultada a exigência de contrapartida em bens e serviços cuja expressão 

monetária será obrigatoriamente identificada no termo de colaboração. 

 Os pedidos de esclarecimentos decorrentes de dúvidas na interpretação deste 

Termo de Referência e de seus anexos deverão ser encaminhados com antecedência 

mínima de 10 (dez) dias da data-limite para o envio da proposta, realizados sob forma 

eletrônica, pelo e-mail convenios@aquidauana.ms.gov.br, fazendo constar no campo 

do assunto “Chamamento Público n. 02/2021 - Serviço de Acolhimento Institucional – 

Residência inclusiva” e a identificação do proponente. 

 O correto preenchimento dos documentos e de quaisquer outros dispositivos 

pertencentes a este chamamento são de responsabilidade do proponente. 

 Os casos omissos serão dirimidos pela Secretaria Municipal de Assistência 

Social, sempre em observância a legislação aplicável a situação e aos princípios 

constitucionais. 

 

 OBJETIVOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

  Objetivo Geral: 

 

Ofertar de forma qualificada a proteção integral de jovens e adultos com 

deficiência, em situação de dependência, contribuindo para a construção progressiva 
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da autonomia, com maior independência e protagonismo no desenvolvimento das 

atividades da vida diária. 

 

 Objetivos Específicos: 

 

a) Promover a inclusão de jovens e adultos com deficiência, em situação de 

dependência, na vida comunitária e social;  

b) Contribuir para a interação e superação de barreiras;  

c) Desenvolver capacidades adaptativas para a vida diária;  

d) Promover a convivência mista entre os residentes de diversos graus de 

dependência; 

e) Promover o acesso à rede de qualificação e requalificação profissional com 

vistas à inclusão produtiva; 

f) Restabelecer vínculos familiares e/ou sociais;  

g) Possibilitar a convivência comunitária; 

h) Promover acesso à rede socioassistencial, aos demais órgãos do Sistema de 

Garantia de Direitos e às demais políticas públicas setoriais;  

i) Favorecer o surgimento e o desenvolvimento de aptidões, capacidades e 

oportunidades para que os indivíduos façam escolhas com autonomia;  

j) Promover o acesso a programações culturais, de lazer, de esporte e 

ocupacionais internas e externas, relacionando-as a interesses, vivências, desejos e 

possibilidades do público. 

 

 DAS GENERALIDADES DOS SERVIÇOS: 

 

 Vagas:  

 

Disponibilização de 6 (seis) vagas para jovens e adultos com deficiência para 

atender o Município de Aquidauana/MS em imóvel localizado em área urbana com 

fácil acesso a locomoção em município no território do Estado do Mato Grosso do Sul; 
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 Ambiente Físico:  

 

Unidade institucional com característica domiciliar e ambiência acolhedora, 

para atender jovens e adultos com deficiência, para assegurar o atendimento 

personalizado e de qualidade. 

Deve oferecer instalações físicas em condições de habitabilidade, higiene, 

salubridade, segurança e acessibilidade. O espaço físico deverá promover:  

a) Ambiente acolhedor, com estrutura física adequada e infraestrutura necessária, 

de forma a atender as diversidades e especificidades existentes, minimizando 

barreiras que impedem a utilização do espaço e o bem-estar de cada jovem e adulto 

com deficiência e/ou dependência;  

b) Os espaços essenciais precisam ser previamente pensados, bem como deve 

haver mobiliário adequado, para que não haja improvisações no local;  

c) Devem-se avaliar as necessidades dos usuários, visando ampliação de sua 

capacidade funcional e independência nas atividades de vida diária e prática;  

d) Os ambientes da Residência devem ser providos de iluminação adequada, 

ventilação e devem ofertar condições de habitabilidade, privacidade, segurança, 

salubridade, higiene e limpeza. Deve-se ter especial atenção às dimensões dos 

cômodos para acolher, por exemplo, usuários cadeirantes, ou que utilizem outros 

equipamentos assistivos, que podem potencializar as habilidades funcionais dos 

indivíduos que tenham limitações;  

e) O espaço da Residência Inclusiva deve ser exclusivo, evitando seu 

compartilhamento;  

f) Mudanças de endereço da Residência deverão ser justificadas e previamente 

autorizadas pela Secretaria Municipal de Assistência Social de Aquidauana/MS. 

g) Casa própria ou alugada, que cumpra todas as normas de acessibilidade e 

demais legislações correlatas a pessoas com deficiência em Serviço em Residência 

Inclusiva, com capacidade para atender a demanda contratada com quartos com 

banheiro e equipados com 02 (duas) camas de solteiro, guarda-roupas e criados-
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mudos individualizados e demais móveis/objetos de acordo com a especificidade de 

cada usuário; 

h) Espaços físicos monitorados por sistema de CFTV (câmeras – áudio/imagem), 

excetuando espaços disponibilizados para higiene pessoal; 

i) Residência mista e sem critério de divisão por tipo e grau de deficiência, uma 

vez que o serviço visa promover a convivência entre todos, respeitando a diversidade 

bem como o grau de autonomia e independência que, por sua vez, possam servir de 

estímulos para uma convivência participativa e colaborativa entre os usuários. 

j) Sem identificação de placas no imóvel para que não estigmatize os usuários no 

serviço ofertado; 

 

 Da Equipe de Recursos Humanos:  

 

Em consonância com a Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do 

Sistema Único de Assistência Social – NOB-RH/SUAS, a composição da equipe deve 

considerar o número de indivíduos atendidos, bem como os tipos e modalidades de 

atendimento. 

Desta forma, em se tratando de um Serviço de Acolhimento Institucional para 

Jovens e Adultos com Deficiência, devem ser consideradas as especificidades desse 

público; 

A equipe técnica do Serviço foi estabelecida em conformidade com as 

orientações da Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais e Resolução 

CNAS Nº 17, de 20 de junho de 2011 que ratifica a equipe de referência definida pela 

NOB-RH/SUAS e reconhece as categorias profissionais de nível superior para atender 

as especificidades dos serviços socioassistenciais e das funções essenciais de gestão 

do SUAS. A residência deverá dispor de equipe especializada/capacitada, 

desenvolvendo metodologia adequada para prestação de serviço personalizado e 

qualificado, proporcionando cuidado e atenção às necessidades individuais e 

coletivas. 
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Deverão ser selecionados cuidadores de referência, de forma a possibilitar 

aos usuários segurança e estabilidade na prestação dos cuidados, criação de vínculos 

e previsibilidade da organização da rotina diária, com vistas a contribuir para a 

construção e fortalecimento da identidade e desenvolvimento das capacidades 

adaptativas para a vida diária da pessoa com deficiência. 

A equipe deverá promover essencialmente: acolhida/recepção; escuta 

qualificada; desenvolvimento do convívio familiar, grupal e social; estudo social; apoio 

à família na sua função protetiva; cuidados pessoais; orientação e encaminhamentos 

sobre/para a Rede de Serviços locais com resolutividade; construção de Plano 

Individual e/ou familiar de Atendimento; orientação sociofamiliar; protocolos; 

acompanhamento e monitoramento dos encaminhamentos realizados; referência e 

contra referência; elaboração de relatórios e/ou prontuários; trabalho interdisciplinar; 

diagnóstico socioeconômico; informação, comunicação e defesa de direitos; 

orientação para acesso à documentação pessoal; atividades de convívio e de 

organização da vida cotidiana; inserção em projetos/programas de capacitação e 

preparação para o trabalho; estímulo ao convívio familiar, grupal e social; mobilização, 

identificação da família extensa ou ampliada; mobilização para o exercício da 

cidadania; articulação da rede de serviços socioassistenciais; articulação com os 

serviços de outras políticas públicas setoriais e de defesa de direitos; articulação 

interinstitucional com os demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos; 

monitoramento e avaliação do serviço; organização de banco de dados e informações 

sobre o serviço, sobre organizações governamentais e não governamentais e sobre o 

Sistema de Garantia de Direitos.  

Todos os profissionais envolvidos, tanto na manutenção da casa, quanto no 

trabalho direto com os usuários, deverão ter uma postura acolhedora que estabeleça 

relacionamentos horizontais, com respeito e estímulo ao processo de autonomia dos 

jovens e adultos com deficiência e/ou dependência, com a devida atenção para não 

haver relação de subordinação ou de mando.  

 

9.3.1 Quadro da Equipe Técnica de Referência para Residência Inclusiva: 
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Quant. Profissional 
Carga 

Horária 

Qualificação 

Técnica 
Função 

01 Coordenador 40h Nível Superior Coordenador 

01 Assistente Social 30h Nível Superior Assistente Social 

01 Psicólogo 40h Nível Superior Psicólogo 

01 
Terapeuta 

Ocupacional 
30h Nível Superior 

Terapeuta 

Ocupacional 

01 Nutricionista 30 h Nível Superior Nutricionista 

10 Cuidadores 12x36h Nível Médio Cuidador 

01 Motoristas 12x36h Nível Médio 
Atividades de 

Transporte 

03 
Auxiliar de 

Cuidador 
12x36h 

Nível 

Fundamental 

Auxiliar de 

Cuidador 

 

9.3.2 Estrutura do transporte: 

 

Deverá ser disponibilizado meio de transporte para utilização dos profissionais 

elencados no item 9.3.1 que possibilite a realização de reuniões com os demais 

profissionais das outras políticas públicas que compõem a rede de serviços, bem 

como acompanhamento dos usuários, quando necessário; 

Veículo com a devida adaptação necessária para transporte dos usuários; 

Observância das normas de trânsito correlatas ao transporte de pessoas com 

deficiência e demais estatuídas na legislação brasileira. 

 

9.3.3 Limpeza do Espaço Físico: 

 

Deverá ser disponibilizado mão-de-obra e fornecimento de material de 

limpeza, de forma ininterrupta, para limpeza constante do espaço físico. 
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Procedimentos constantes para desinfecção dos ambientes, como uso de 

álcool de 70° e bactericidas, no intuito de diminuir os riscos de transmissão de 

doenças. 

 

9.3.4 Estrutura da Cozinha/Preparo de Alimentos: 

  

Deverão ser disponibilizadas, no mínimo, seis refeições diárias, de excelente 

qualidade, aos usuários, sendo: café da manhã, colação, almoço, lanche da tarde, 

janta e ceia. Dieta balanceada e rica em nutrientes; 

Deverá ser incluído fórmulas nutricionais conforme necessidade do usuário; 

Desde o procedimento inicial, até o momento final do preparo dos alimentos, 

deverá respeitar a legislação vigente. 

 

 Forma de Execução das Ações: 

 

A Residência Inclusiva deverá ser destinada à oferta de atenção integral de 

jovens e adultos com deficiência, em situação de dependência, prioritariamente 

beneficiários do BPC, que não disponham de condições de autocuidado, de 

autossustentabilidade, de retaguarda familiar, em vulnerabilidade, na qual haverá 

equipe multidisciplinar, que prestará serviço de Proteção Social Especial de Alta 

Complexidade, com competências para realizar acolhida; escuta qualificada; 

desenvolvimento e estímulo do convívio familiar, grupal e social; estudo social; apoio 

à família na sua função protetiva; cuidados pessoais; orientação e encaminhamentos 

para a rede de serviços locais; construção do Plano Individual/Familiar de 

Atendimento (PIA); elaboração do Projeto Político Pedagógico (PPP); orientação 

sociofamiliar; acompanhamento e monitoramento dos encaminhamentos realizados; 

elaboração de relatórios e/ou prontuários; trabalho interdisciplinar; informação, 

comunicação e defesa de direitos; orientação para acesso a documentação pessoal; 

atividades de convívio e de organização da vida cotidiana; mobilização para o 

exercício da cidadania; articulação da rede de serviços socioassistenciais e outras 
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políticas públicas setoriais e de defesa de direitos; monitoramento e avaliação do 

serviço; organização de banco de dados e informações sobre o serviço. 

 

 MONITORAMENTO, AVALIAÇÃO E INDICADORES DE RESULTADOS: 

 

A avaliação dos serviços prestados pela Organização da Sociedade Civil – 

OSC - será realizada semestralmente pelo Gestor da parceria, com base na execução 

das metas estabelecidas no item 10.1 deste Termo de Referência.  

A OSC também estará sujeita as fiscalizações exercidas pelo Tribunal de 

Contas e Ministério Público Estadual, além do controle social exercido pelo Conselho 

Municipal de Assistência Social. 

O Gestor da Parceria terá por base os relatórios da OSC e os comprovantes 

de pagamento, os quais servirão de instrumento para atestar o cumprimento das 

metas. 

 

 Metas: 

 

a) Percentual médio das pessoas com deficiência que possuem família (nuclear 

e/ou extensa), mesmo que com vínculos fragilizados, acompanhadas durante o 

bimestre – Meta: 100%;  

b) Média de atividades externas de natureza socioeducativa realizadas com as 

pessoas com deficiência durante o bimestre – Meta: 6 (seis) ou mais atividades 

externas, devendo ser realizadas ao menos duas atividades externas ao mês;  

c) Percentual de residentes participando de atividades de cultura, esporte e lazer 

na comunidade, conforme necessidade de apoio – Meta: 100%;  

d) Percentual de residentes inseridos em instituições de Educação Especial/ 

Regular – Meta: 100% dos aptos a frequentarem instituição de educação 

especial/regular;  
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e) Percentual médio de pessoas com deficiência realizando cursos e/ou atividades 

profissionalizantes e/ou de preparação para o mundo do trabalho no bimestre – Meta: 

100% dos aptos a frequentarem cursos e/ou atividades;  

f) Percentual médio de pessoas com deficiência em atendimento na rede pública 

de saúde, acompanhadas pelo serviço durante o bimestre – Meta: 100%;  

g) Percentual de residentes frequentando os serviços de saúde mental, com perfil 

para o serviço, considerando a frequência mínima de 75% - Meta 100%;  

h) Percentual médio de pessoas com deficiência beneficiárias do BPC - Meta: 

100%, considerando critérios estabelecidos em legislação específica;  

i) Percentual de pessoas com deficiência com Plano Individual de Atendimento-

PIA elaborado no primeiro mês de inserção na Residência - Meta: 100%;  

j) Percentual de residentes com o Plano Individual de Atendimento revisado 

bimestralmente – Meta: 100%;  

k) Percentual de bens patrimoniais identificados por trimestre (demonstra o 

número total de bens, incluindo as novas aquisições e baixas de bens móveis no 

período do bimestre) – Meta: 100%;  

l) Percentual de residentes com acesso a espaços com padrões de qualidade 

quanto à higiene, acessibilidade, habitabilidade, salubridade, segurança e conforto – 

Meta: 100%;  

m) Percentual de residentes com acesso a alimentação em padrões nutricionais 

adequados e adaptados a necessidades específicas – Meta: 100%;  

n) Percentual de residentes que realizem acompanhamento que possibilite o 

desenvolvimento de habilidades de autonomia, autogestão, autossustentação e 

independência – Meta: 100%;  

o) Percentual de recursos humanos capacitados (expressa a quantidade de 

funcionários capacitados, no trimestre, sendo considerados dez horas/aula de 

capacitação) – Meta: 100%;  

p) Número de ações educativas, com residentes e/ou trabalhadores, em 

promoção, proteção e recuperação em saúde por bimestre - Meta: 2 (duas) ações, 

sendo no mínimo, uma atividade por mês em ações coletivas. 
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 DAS OBRIGAÇÕES: 

 

  São Obrigações da Parceira Pública:  

 

a) Repassar à PARCEIRA PRIVADA o valor pactuado correspondente à sua 

participação nas despesas objeto deste TERMO, obedecendo ao Cronograma de 

Desembolso constante do Plano de Trabalho, na conta bancária específica indicada 

pela PARCEIRA PRIVADA; 

b) Acompanhar e fiscalizar a execução deste Termo; 

c) Realizar o monitoramento e a avaliação por intermédio do Gestor da Parceria 

e da Comissão de Monitoramento e Avaliação, com emissão de relatório técnico; 

d) Aplicar as sanções administrativas previstas na Lei n. 13.019/2014 em razão 

da execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas 

desta Lei e da legislação específica, realizando atos tendentes à restituição dos 

recursos transferidos, quando for o caso; 

e) Publicar o extrato deste Termo na Imprensa Oficial do Município de Aquidauana 

do Estado de Mato Grosso do Sul; 

f) Analisar a prestação de contas final dos recursos aplicados na consecução do 

objeto deste TERMO, devidamente condicionada à liberação dos recursos financeiros 

transferidos, ao cronograma de desembolso, ao Programa de Trabalho e a 

comprovação da aplicação da parcela recebida, no prazo de até 150 (cento e 

cinquenta) dias, contados da data de seu recebimento ou do cumprimento de 

diligência determinada, podendo ser prorrogado justificadamente por igual período;  

g) Prorrogar de ofício a vigência deste TERMO quando der causa ao atraso na 

liberação dos recursos, limitada ao exato período do atraso verificado, desde que 

ainda seja possível a execução do objeto;  

h) Aprovar, excepcionalmente, as alterações da programação da execução deste 

TERMO, mediante proposta da PARCEIRA PRIVADA, fundamentada em razões 
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concretas que a justifique e apresentada, no mínimo, 60 (sessenta) dias antes do 

término de sua vigência; 

i) Fornecer manuais específicos de prestação de contas à PARCEIRA PRIVADA 

por ocasião da celebração da presente parceria, informando-a previamente e 

publicando em meios oficiais de comunicação eventuais alterações no seu conteúdo;  

j) Divulgar informações referentes às parcerias celebradas com organizações da 

sociedade civil em dados abertos e acessíveis, devendo manter, no seu sítio 

eletrônico oficial e na plataforma eletrônica, a relação dos instrumentos de parcerias 

celebrados com seus planos de trabalho.  

 

  São Obrigações da Parceira Privada: 

 

a) Executar o objeto pactuado neste Termo de Referência, de acordo com o Plano 

de Trabalho; 

b) Facilitar a supervisão e fiscalização da PARCEIRA PÚBLICA, permitindo-lhe 

efetuar acompanhamento in loco e fornecendo, sempre que solicitado, informações e 

documentos relacionados com a execução do objeto deste instrumento; 

c) Permitir, a qualquer tempo e lugar, o livre acesso de servidores previamente 

credenciados pela Secretaria Municipal de Assistência Social, aos registros manual e 

tecnológicos dos fatos relacionados com o instrumento pactuado, quando em missão 

de fiscalização e auditoria; 

d) Aplicar os recursos transferidos por força deste instrumento, inclusive os 

resultantes de seu eventual rendimento no mercado financeiro, em conformidade com 

Plano de Trabalho e, exclusivamente, no cumprimento do objeto deste TERMO; 

e) Arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos 

financeiros a cargo da PARCEIRA PÚBLICA, transferidos de acordo com cronograma 

de desembolso; 

f) Adimplir todos os encargos decorrentes de obrigações inerentes às relações 

trabalhistas e de natureza previdenciárias, fiscais e comerciais correlacionados à 

execução do objeto previsto neste TERMO, o que não implica responsabilidade 
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solidária ou subsidiária da Administração Pública do Município de Aquidauana quanto 

à inadimplência da organização da sociedade civil em relação ao referido pagamento, 

aos ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou aos danos decorrentes de restrição 

à sua execução; 

g) Responsabilizar-se pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos 

recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de 

investimento e de pessoal, por todos os encargos de natureza trabalhista e 

previdenciária decorrentes de eventuais demandas judiciais relativas a recursos 

humanos utilizados na execução do objeto deste TERMO, por todos os ônus 

tributários ou extraordinários que incidam sobre o presente Instrumento, inclusive os 

de natureza compulsória lançados automaticamente pelo estabelecimento bancário 

na conta de movimentação dos recursos financeiros transferidos, observando-se o 

disposto no art. 51, da Lei 13.019/2014;  

h) Manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e fatos relativos 

a execução deste TERMO, para fins de fiscalização e acompanhamento dos 

resultados obtidos; 

i) Manter a guarda dos documentos originais relativos à execução das parcerias 

pelo prazo de 10 (dez) anos, contados do dia útil subsequente ao da apresentação da 

prestação de contas ou do decurso do prazo para a apresentação da prestação de 

contas;  

j) Divulgar nos seus sítios eletrônicos oficiais e em locais visíveis de suas sedes 

sociais e dos estabelecimentos em que exerçam suas ações, desde a celebração da 

parceria até 180 (cento e oitenta) dias após a apresentação da prestação de contas 

final, as informações de que tratam o art. 11, da Lei Federal n. 13.019/2014; 

k) Solicitar alteração de datas e locais referente à execução do projeto, com 

antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, devendo apresentar as justificativas e 

submeter, formalmente, à provação da PARCEIRA PÚBLICA, salvo motivos fortuitos 

ou de força maior; 
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l) Assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participação do Município de 

Aquidauana e da Secretaria Municipal de Assistência Social, em toda e qualquer ação 

promocional relacionada com a execução do objeto deste Termo de Referência; 

m) Comprovar a contratação realizada, com a cópia simples dos documentos 

comprobatórios da coleta de preços de, no mínimo, 03 (três) fornecedores do mesmo 

ramo ou atividade de comércio do serviço ou material adquirido, para as pessoas 

jurídicas de direito privado; 

n) Adotar todas as medidas necessárias à correta execução deste Termo de 

Referência; 

o) Apresentar o relatório final da execução das ações, com observância dos 

prazos e nas formas estabelecidas no cronograma de execução do Plano de Trabalho, 

bem como o relatório parcial quando solicitado, a qualquer momento, pela PARCEIRA 

PÚBLICA;  

p) Restituir, por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, 

no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, os saldos financeiros remanescentes, 

inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, 

sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial, nos termos do artigo 

52, da Lei n. 13.019/2014; 

q) Restituir à PARCEIRA PÚBLICA os recursos financeiros transferidos e 

recebidos se for o caso, atualizado monetariamente, desde a data do recebimento, 

acrescido de juros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos para com a 

Fazenda Pública Estadual, em razão de não execução do objeto deste Termo de 

Referência, não apresentação, no prazo, da comprovação e prestação de contas e 

aplicação dos recursos de forma diversa do estipulado neste Termo de Referência; 

r) Prestar contas do presente TERMO, na forma da legislação em vigor (Lei 

Federal n. 13.019/2014), inclusive a prestação de contas parcial quando solicitado a 

qualquer tempo e a critério da PARCEIRA PÚBLICA; 

s) Movimentar os recursos financeiros por meio de Conta Bancária Específica, 

cujos pagamentos deverão ser realizados mediante crédito, por transferência 
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eletrônica ou depósito identificado, a conta bancária de titularidade dos fornecedores 

de bem ou de serviços, conforme determina o art. 51 e ss, da Lei nº13.019/2014);  

t) Encaminhar antes de sua confecção, se for o caso, qualquer material de 

divulgação para aprovação prévia da Assessoria de Comunicação da Prefeitura 

Municipal de Aquidauana; 

u) Em toda e qualquer ação promocional relacionada com o objeto deste Termo 

de Referência, será obrigatoriamente destacada a participação da Secretaria 

Municipal de Assistência Social de Aquidauana/MS com a inserção das logomarcas 

correspondentes em destaque, observado o disposto no § 1º, do artigo 37, da 

Constituição Federal; 

v) Nos eventos relacionados com o objeto de Termo de Referência, as marcas 

oficiais da Prefeitura Municipal de Aquidauana e da Secretaria Municipal de 

Assistência Social deverão ser veiculadas no material de divulgação. 

w) Todo o evento de mídia utilizado na divulgação e promoção do projeto deverá 

ser acompanhado da menção, com destaque, dos órgãos e entidades mencionadas.  

 

 Em caso de rescisão do termo de colaboração a ser celebrado, serão 

devolvidos os recursos públicos não utilizados, sendo que os já utilizados passarão 

por análise do cumprimento proporcional das metas e resultados propostos e do nexo 

de causalidade entre a receita e despesa realizada, a fim de constatar se houve parcial 

execução do plano de trabalho e, não configurando esta hipótese, os recursos serão 

integralmente devolvidos à Parceira Pública, devidamente corrigidos e, se for o caso, 

acrescidos de juros, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 73, da Lei n. 

13.019/2014. 

 

 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

 

 Da participação no Chamamento Público 
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a) Poderão participar deste Edital as organizações da sociedade civil de que trata 

o inciso I do artigo 2º da Lei Federal n. 13.019/2014, sediadas no Estado de Mato 

Grosso do Sul, que comprovem o atendimento dos requisitos enumerados nas 

supracitadas legislações; 

b) Não será permitida a atuação em rede ou terceirização, por falta de amparo 

legal; 

c) Cada OSC poderá apresentar apenas 01 (uma) proposta, para administração 

da Residência Inclusiva, desde que ofereça propostas que estejam de acordo com 

objeto do presente Termo de Referência e seus Anexos; 

d) Em caso de inscrição de mais de uma proposta pela OSC, ou seja, para o 

mesmo objeto, será utilizado o critério cronológico, sendo considerado como inscrita 

a primeira proposta protocolada e, por consequência, automaticamente indeferidas as 

demais; 

e) Os atos constitutivos da OSC proponente devem conter a previsão de finalidade 

ou atividade compatível com a proposta inscrita; 

f) Deverá ainda, observar o disposto nos artigos 33 a 35, da Lei 13.019/2014 

especialmente a necessidade de possuir, no mínimo 2 (dois) anos de existência, com 

cadastro ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ 

(art. 33, caput, inciso V, alínea “a”, da Lei nº 13.019, de 2014) e deter capacidade 

técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento 

das metas estabelecidas ou de natureza semelhante, (art. 33, inciso V, alínea “b”, da 

Lei federal n° 13.019, de 2014). 

 

 Das Condições, da Forma e do Local de apresentação das Propostas 

 

a) A proposta deverá ser elaborada em língua portuguesa, digitada, sem 

emendas, rasuras ou entrelinhas, rubricada em todas as vias e assinada na última 

folha, cuja apresentação observará a forma constante do Anexo I deste Edital. 
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b) A apresentação da proposta pela OSC é gratuita e será realizada por meio da 

entrega de envelope lacrado contendo o formulário “PROPOSTA” (Anexo I), a ser 

protocolado junto ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Aquidauana, no 

período de, até 30 (trinta) dias, a contar da publicação deste edital, sito à Rua Luiz da 

Costa Gomes, n°711, Bairro Cidade Nova, Aquidauana/MS, de segunda a sexta-feira, 

no horário compreendido entre 7h30min as 12h30min, ou enviada via postal (SEDEX), 

no mesmo prazo, com aviso de Recebimento – AR. 

c) Somente serão aceitas as propostas encaminhadas via postal (SEDEX), após 

a data estabelecida como prazo quando comprovado, por meio de carimbo, recibo ou 

autenticação de postagem, comprovando que a remessa fora realizada antes do 

vencimento do prazo estabelecido neste edital. 

d) A proposta deverá ser apresentada em uma única via impressa, com todas as 

folhas rubricadas e numeradas sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo 

representante legal da OSC proponente. Também deve ser entregue uma cópia em 

versão digital, em formato PDF, (CD, DVD ou pen drive) da proposta. 

e) O envelope lacrado contendo a proposta deverá constar nos espaços 

“REMETENTE” e “DESTINATÁRIO”, respectivamente, as seguintes informações: 

 

REMETENTE: 

NOME DA OSC: 

Proposta para Serviço de Acolhimento Institucional – Residência inclusiva. 

Município de Aquidauana – MS 

ENDEREÇO DA ORGANIZAÇÃO PROPONENTE (Rua/nº/Bairro/Cidade/Estado/ CEP) 

 
DESTINATÁRIO: 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N. 02/2021 

Núcleo de Execução de Contratos e Convênios 

Rua Luiz da Costa Gomes, n°711, Bairro Cidade Nova, Aquidauana/MS CEP: 79.200-000. 

 

f) O protocolo da Proposta ou seu envio via correio (SEDEX), mediante Aviso de 

Recebimento (AR), no prazo legal, implica a aceitação, por parte da OSC proponente, 

das condições estabelecidas neste Edital. 
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g) A apresentação da Proposta é ato meramente declaratório, motivo pelo qual o 

enquadramento da instituição proponente no inciso I do art. 2º, o cumprimento dos 

requisitos previstos nos arts. 33 e 34 e a inocorrência de quaisquer das hipóteses 

enumeradas no art. 39, todos da Lei Federal nº 13.109/2014, serão verificados em 

fase posterior, antes da assinatura do Termo de Colaboração, caso haja seleção da 

Proposta. 

 

 Dos Critérios de Seleção e Julgamento das Propostas 

 

12.3.1 As propostas, protocoladas no prazo e na forma estipulados neste Edital, serão 

analisadas e julgadas pela Comissão de Seleção designada pela Prefeitura Municipal 

de Aquidauana, Portaria nº941/2021 de 5 de novembro de 2021, nos termos do artigo 

27, § 1º, da Lei Federal n. 13.019/2014. 

12.3.2 As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de 

acordo com a pontuação total obtida com base na Tabela do Item 12.3.4 deste Termo 

de Referência, assim considerada a média aritmética das notas lançadas por cada um 

dos membros da Comissão de Seleção, em relação a cada um dos critérios de 

julgamento. 

12.3.3 Na hipótese de a OSC que teve sua proposta selecionada inicialmente, não 

cumprir algum requisito ou não apresentar documentação prevista na legislação, 

haverá a sua desclassificação, sendo convidada a seguinte melhor classificada. 

12.3.4 Cada membro da Comissão de Seleção utilizará os critérios citados na tabela 

abaixo para classificação das propostas: 

 

Quesito Item Nota 
Pontuação 

Máxima 

A) Adequação 

Consonância do objetivo com o 

diagnóstico apresentado 

0,0, 0,5 ou 

1,0 

3,0 
Adequação das ações a serem 

executadas em metas a serem atingidas 

no âmbito do Sistema Único de 

Assistência Social (SUAS) 

0,0, 0,5 ou 

1,0 
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Clareza no detalhamento do serviço 
0,0, 0,5 ou  

1,0 

B) Consistência 

Estratégias Metodológicas Compatíveis 

com o Alcance dos Objetivos do Serviço 

e Clareza e na Adequação dos 

processos de avaliação que serão 

utilizados durante a execução dos 

serviços 

0,0, 0,5 ou 

1,0 

2,0 

Capacidade técnica da equipe para o 

desenvolvimento as atividades a serem 

executadas nos serviços 

0,0, 0,5 ou 

1,0 

C) Articulação 

e experiência 

prévia 

Demonstração da Capacidade de 

Articulação do Serviço com a Rede 

Socioassistencial e demais políticas 

sociais no território 

0,0, 0,5 ou 

1,0 

2,0 Comprovação da experiência prévia no 

desenvolvimento dos serviços voltados 

às pessoas com deficiência no âmbito 

do Sistema Único de Assistência Social 

(SUAS) 

0,0, 0,5 ou 

1,0 

D) Qualidade 

do projeto 

técnico 

A descrição da realidade objeto da 

parceria e o nexo com a atividade ou o 

projeto proposto 

0,0, 0,5 ou 

1,0 

3,0 
Prazos para a execução das ações e 

para o cumprimento das metas 

0,0, 0,5 ou 

1,0 

Definição dos Indicadores (Instrumental) 

de como vai ser constatado o alcance 

das metas 

0,0, 0,5 ou 

1,0 

Total 10 

 

Para aferição da nota, será atribuída pontuação de 0 (zero) a 1 (um) para cada item, 

sendo: 

a) 0,0 (zero): não atende; 

b) 0,5 (meio): atende parcialmente;  

c) 1,0 (um): atende completamente. 
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A nota final corresponderá à soma dos pontos obtidos em cada um dos itens, sendo 

a pontuação máxima de 10 (dez) pontos. 

 

12.3.5 Serão desclassificadas as Propostas que: 

a) apresentarem nota média final igual ou inferior a 5,0 (cinco) pontos; 

b) obtiverem nota 0,0 (zero) no quesito "adequação"; 

c) Estiverem em desacordo com este Termo de Referência; 

d) O valor for incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela Comissão 

de Seleção, e de eventuais diligências complementares, que atestem a 

inviabilidade econômica e financeira da proposta, inclusive à luz do orçamento 

disponível; 

e) Fora do prazo para a execução das ações e para o cumprimento das metas; 

12.3.6 Os casos de empate serão analisados de acordo com os critérios abaixo, na 
seguinte ordem: 
a) Maior nota no item de adequação; 

b) Menor valor global; 

c) Maior nota no item de consistência; 

d) Maior nota no item de articulação e experiência prévia; 

e) Maior tempo de abertura no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ de 

sua matriz; 

 

12.3.7  Será rejeitada a proposta em que as receitas e despesas não possuam nexo 

de causalidade, em conformidade com o objeto da parceria e o cumprimento das 

normas pertinentes. 

 

12.3.8 A falsidade de informações nas propostas acarretará a eliminação da proposta, 

podendo ensejar, ainda, a aplicação de sanção administrativa em face da instituição 

proponente e comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para 

apuração do cometimento de eventual crime. 
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 Das impugnações e da Interposição de Recursos 

 

a) As impugnações e os recursos deverão ser protocolados, conforme data 

estipulada no Edital, no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Aquidauana, 

no endereço Rua Luiz da Costa Gomes, n° 711, Bairro Cidade Nova, Aquidauana-

MS, CEP:79.200-000o, de segunda a sexta-feira, no horário compreendido entre 

7h30min às 12h30min. O envelope lacrado deverá constar nos espaços 

“REMETENTE” e “DESTINATÁRIO”, respectivamente, as seguintes informações: 

 

REMETENTE: 

NOME DA OSC: 

ENDEREÇO ORGANIZAÇÃO PROPONENTE (Rua/nº/Bairro/Cidade/Estado/ CEP) 

 

DESTINATÁRIO: 

RECURSO: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N. 02/2021 

Núcleo de Execução de Contratos e Convênios 

Rua Luiz da Costa Gomes, n°711, Bairro Cidade Nova, Aquidauana/MS CEP: 79.200-000. 

 

b) É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos 

indispensáveis à defesa de seus interesses, arcando somente com os devidos 

custos. 

c) Não serão conhecidos recursos ou impugnações interpostas fora do prazo. 

d) Conforme estabelece, todo cidadão é parte legítima para impugnar o presente 

Edital de Chamamento Público por irregularidade na aplicação das disposições da 

Lei Federal n. 13.019/2014, cujo pedido deverá ser protocolado no prazo de dez 10 

(dias), contados da data da publicação do edital, cabendo à Administração Pública 

responder no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 

impugnação. 

e) Acolhida a impugnação, o Edital será republicado, reabrindo-se o prazo 

inicialmente estabelecido, salvo se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação de propostas. 
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f) A OSC poderá apresentar recurso contra o resultado preliminar do Processo 

de Seleção, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da publicação da decisão no Diário 

Oficial do Município Aquidauana e Diário do Estado de Mato Grosso do Sul, devendo 

ser dirigido à Comissão de Seleção que a proferiu. 

g) A Comissão de Seleção deverá manifestar-se sobre os recursos no prazo de 

05 (cinco) dias contados do recebimento do recurso. 

h) Em não havendo reconsideração das decisões objeto dos recursos pela 

Comissão de Seleção, estes serão encaminhados à Secretaria Municipal de 

Assistência Social para decisão final, da qual não caberá novo recurso. 

i) Julgados os recursos ou decorrido o prazo para a sua interposição, o Núcleo 

de Execução de Contratos e Convênios homologará e divulgará, no seu sítio 

eletrônico oficial do Município, as decisões recursais proferidas e o resultado 

definitivo do processo de seleção. 

 

 DA APRESENTAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO. 

 

 No prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação da homologação do 

processo de seleção, a OSC selecionada deverá apresentar o Plano de Trabalho, e 

os documentos comprobatórios do cumprimento dos requisitos impostos nesta Etapa, 

por meio físico, devendo ser entregues pessoalmente ou via postal (SEDEX com aviso 

de recebimento) na Núcleo de Execução de Contratos e Convênios, no endereço Rua 

Luiz da Costa Gomes, nº 711, Bairro Cidade Nova, Aquidauana/MS, de segunda a 

sexta-feira, no horário compreendido entre 7h30min as 12h30min. O envelope lacrado 

deverá constar nos espaços “REMETENTE” e “DESTINATÁRIO”, respectivamente, 

as seguintes informações: 

 

REMETENTE: 

NOME DA OSC: 

ENDEREÇO ORGANIZAÇÃO PROPONENTE (Rua/nº/Bairro/Cidade/Estado/ CEP) 

 

DESTINATÁRIO: 
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PLANO DE TRABALHO E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS: EDITAL DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO N. 002/2021 - Serviço de Acolhimento Institucional – Residência 

Inclusiva – Município de Aquidauana – MS.  

 

 O Plano de Trabalho deverá ser elaborado, comprovando o atendimento dos 

regramentos constantes nos arts 33 e 34, inocorrência de quaisquer das hipóteses 

enumeradas no art. 39, todos da Lei Federal n. 13.019/2014, por meio de 

apresentação dos documentos elencados. 

 O plano de trabalho deverá atender ao disposto no art. 22, da Lei n. 

13.019/2014. 

 Para fins de comprovação de compatibilidade dos custos apresentados, a OSC 

deverá apresentar cotação de preços de, no mínimo, 03 (três) fornecedores, sendo 

admitidas cotações de sítios eletrônicos, desde que identifique a data da cotação e o 

fornecedor específico. 

 Considerando o disposto no inciso III do artigo 46 da Lei Federal n. 

13.019/2014, será permitida despesas a título de “custos indiretos”, não devendo 

ultrapassar o limite de 15%, devendo tais despesas estarem previstas na Proposta e 

no Plano de Trabalho. 

 A verificação, por parte da Administração Pública, dos documentos que 

comprovem o atendimento pela OSC selecionada dos requisitos previstos nos arts. 

33 e 34 e da inocorrência de quaisquer das hipóteses enumeradas no art. 39, todos 

da Lei Federal n. 13.019/2014, dar-se-á após o encerramento da etapa competitiva e 

ordenadas as propostas. 

 Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com as 

informações já prestadas na proposta apresentada pela OSC, observados os termos 

e as condições constantes neste Termo de Referência e em seus anexos, podendo a 

Secretaria Municipal de Assistência Social solicitar a realização de ajustes no plano 

de trabalho, cabendo a OSC selecionada realizar o ajuste no prazo de 15 (quinze) 

dias, contados do recebimento da solicitação. 
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 Não atendida a exigência constante no item 13.1 deste Edital, a OSC 

selecionada será declarada não habilitada, podendo aquela imediatamente mais bem 

classificada ser convidada para aceitar a celebração de parceria nos termos da 

proposta por ela apresentada. 

 Caso a OSC convidada nos termos do item 13.7 do presente Termo de 

Referência aceitar a celebração de parceria, proceder-se-á à verificação de seus 

documentos. 

 O procedimento identificado no item 13.8 do presente Edital, poderá ser 

repetido, sucessivamente, obedecida a ordem de classificação. 

 A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das 

providências impostas pela legislação regente, incluindo a aprovação do plano de 

trabalho, a emissão do parecer técnico pelo órgão ou entidade pública municipal, da 

Comissão de Monitoramento e Avaliação, e de prévia dotação orçamentária para 

execução da parceria. 

 A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria. 

 No período compreendido entre a apresentação do Plano de Trabalho e a 

assinatura do instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a informar qualquer evento 

superveniente que possa prejudicar a regular celebração da parceria, em especial 

com relação ao cumprimento dos requisitos e exigências previstos para celebração. 

 A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de 

dirigentes, quando houver. 

  No plano de trabalho deverá conter: 

a) Plano de Ação Anual do Serviço; 

b) Projeto Político Pedagógico; 

c) Regimento Interno; 

d) Plano de Prevenção de surtos de doenças virais (medidas de isolamento e 

higienização contínua). 

e) Caderno/Pasta de controle de benefícios/vantagens financeiras auferidas pelos 

usuários e sua excepcional utilização quando para utilização em caráter pessoal. 
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 DA CELEBRAÇÃO DA PARCERIA 

 

 Depois de selecionada a Proposta, aprovado o Plano de Trabalho, verificada a 

regularidade dos documentos e prévia autorização por parte do Governo Municipal, 

se for o caso, a OSC será convidada, para, em até 10 (dez) dias, formalizar o Termo 

de Colaboração. 

 No ato de assinatura do termo de colaboração, a PARCEIRA PRIVADA deverá 

apresentar: 

a) Certidão de Regularidade Fiscal; 

b) Atestado de capacidade técnica, financeira e operacional; 

c) Alvará de Funcionamento - Alvará da Vigilância Sanitária - Alvará do Corpo de 

Bombeiros; 

 Será de responsabilidade da Administração Pública providenciar a publicação 

do extrato do Termo de Colaboração. 

 Estará vedada à celebração de parceria a OSC que incorra nas vedações de 

que trata o art. 39 da Lei Federal n. 13.019/2014. 

 

 VIGÊNCIA, ESTIMATIVA DE CUSTO, ADITAMENTO E OU AJUSTE DO 

TERMO DE COLABORAÇÃO: 

 

 A parceria a ser formalizada, por meio do Termo de Colaboração, terá o prazo 

de vigência de 12 (doze) meses, prorrogável na forma prevista no termo de 

colaboração, a contar de sua respectiva assinatura, sendo que o repasse de recursos, 

oriundos da parceria celebrada, será dividido em 12 (doze) parcelas, cujo 

adimplemento far-se-á mensalmente. 

 O presente TERMO, por comunicação prévia, escrita e fundamentada, poderá 

ser modificado nos termos da legislação vigente mediante assentimento das partes, 

por meio de Termo Aditivo e ou Ajuste de Implementação. 

 Para execução do serviço de residência inclusiva para o município de 

Aquidauana, foi estimado por esta Secretaria, o valor total anual de R$ 532.147,68, 
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sendo distribuído em 12 parcelas de R$ 44.345,64 (planilha de custo detalhada – 

Anexo II), de modo que o custo por pessoa seria em torno de R$7.390.94 por mês. 

 Registre-se que os jovens e adultos com deficiência de ambos os sexos, com 

idade entre 18 a 59 anos completos, que serão atendidos pela Residência Inclusiva, 

possuem o Benefício de Prestação Continuada/LOAS, que poderá ser utilizado como 

parte do custeio e abatido do custo mensal de acolhimento do assistido.  

 

 DA BASE LEGAL RELACIONADA AO OBJETO: 

 

a) Lei n° 13.019, de 31 de julho de 2014, que estabelece o regime jurídico das 

parcerias privadas voluntárias, envolvendo ou não transferências de recursos 

financeiros, entre a administração pública e as organizações da sociedade civil, em 

regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público; 

define diretrizes para a política de fomento e de colaboração com organizações da 

sociedade civil; institui o termo de colaboração e de fomento. 

 

 CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, 

nas dotações abaixo discriminadas: 

 

Órgão: 20 – Secretaria Municipal de Assistência Social;  
Unidade: 02 - Secretaria Municipal de Assitência Social; 
Funcional: 08.244.0218  
Proj/Ativ: 2.054 
Elemento de despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0082 – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica; 
 
Órgão: 20 – Secretaria Municipal de Assistência Social;  
Unidade: 02 - Secretaria Municipal de Assitência Social; 
Funcional: 08.244.0218  
Proj/Ativ: 2.056 – Manutenção de Serviços de Proteção Especial 
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Elemento de despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0000 – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica. 
 

 INDICAÇÃO DE FISCAL DO TERMO DE COLABORAÇÃO: 

 

A gestão da contratação será feita pela Secretaria Municipal de Assistência 

Social, na pessoa de MARCOS FERREIRA CHAVES DE CASTRO, Secretário 

Municipal de Assistência Social.  

Já para exercer a função de monitoramento e avaliação dos serviços que 

serão executados, ficará sob responsabilidade da Comissão de Monitoramento e 

Avaliação nomeada pela Portaria nº135 de 05 de novembro de 2021. 

 

Aquidauana, 9 de novembro de 2021. 

 

 

 

Josilene Rodrigues Rosa  

Diretora de Núcleo de Apoio e Gestão 

 

 

 

Marcos Ferreira Chaves de Castro 

Secretário Municipal de Assistência Social 
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Anexo l 

(Timbre da OSC) 
 
ELABORAÇÃO DA PROPOSTA  
 

1. IDENTIFICAÇÃO  

1.1 Da Proposta  

Nome 

Eixo de atuação 

Execução de Serviço Regionalizado de Acolhimento Institucional de Jovens e Adultos com deficiência, 

com idade entre 18 a 59 anos completos, de ambos os sexos, em situação de dependência, que não 

disponham de condições de autossustentabilidade ou de retaguarda familiar, decorrente de rompimento 

ou fragilização de vínculos familiares, em Residência Inclusiva Regionalizada, para atender aos casos 

dos Municípios cujas demandas e condições de gestão dificultem e impossibilitem a implantação do 

serviço, em consonância com pressupostos da Resolução CNAS n° 109, de 11 de novembro de 2009 

(Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais), Orientações Técnicas sobre os Serviços de 

Acolhimento Institucional para Jovens e Adultos com Deficiência em Residência Inclusiva (MDS/2014), 

Lei Federal n° 13.146/2015 (Lei Brasileira de Inclusão). 

Público Alvo 

Jovens e adultos com deficiência, com idade entre 18 a 59 anos completos, de ambos os sexos, em 

situação de dependência, que não disponham de condições de autossustentabilidade ou de retaguarda 

familiar, decorrente de rompimento ou fragilização de vínculos familiares. 

Abrangência da Proposta  

Qualquer Município do Estado de Mato Grosso do Sul. 

Prazo de Execução  

12 meses        

Valor da Proposta 

R$ 

1.2 Da Organização 

Nome 

Endereço 

Município Estado CEP 

Telefones CNPJ 

1.3 Do Representante Legal 

Nome 

Endereço 

Município Estado CEP 

Telefones E-mail 

Documentação 

Nº. Identidade Data da Expedição Órgão CPF 
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1.4 Do Representante Técnico 

Nome 

Formação 

Telefones E-mail 

2. HISTÓRICO DA ORGANIZAÇÃO 

Deve ser apresentado um breve histórico da OSC; qual sua missão, quais as principais fontes de 

recurso, quem a constitui, quanto tempo atua, qual seu foco de atuação, quais seus principais objetivos, 

qual sua experiência de atuação voltada às pessoas com deficiência (demonstrada através de 

documentações). 

3. OBJETO DA PARCERIA 

Descrever o objeto da parceria qual seja, execução de serviços da Proteção Social Especial de Alta 

Complexidade – Serviço de Acolhimento Institucional para Jovens e Adultos com Deficiência com idade 

entre 18 a 59 anos completos, em Residência Inclusiva Regionalizada, localizada em Município do 

Estado de Mato Grosso do Sul, com capacidade para acolher até 6 (seis) jovens e adultos com 

deficiência. 

4. ÁREA DE ATENDIMENTO 

Descrever a área de atendimento, compreendida na Proteção Social Especial do Sistema Único da 

Assistência Social (SUAS). 

5. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

A unidade deve ofertar o Serviço de Acolhimento Institucional e compor a Proteção Social Especial do 

Sistema Único da Assistência Social (SUAS), em consonância com pressupostos da Resolução CNAS 

n° 109, de 11 de novembro de 2009 (Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais), Orientações 

Técnicas sobre os Serviços de Acolhimento Institucional para Jovens e Adultos com Deficiência em 

Residência Inclusiva (MDS/2014), Lei Federal n° 13.146/2015 (Lei Brasileira de Inclusão).  

Deve ser apresentado de forma sucinta do que se trata a proposta, esclarecendo se a mesma já foi 

executada pela instituição proponente, se está em andamento ou se será realizada pela primeira vez. 

Em que realidade o objeto da parceria vai atuar? Onde será desenvolvido? Quais as ações a serem 

desenvolvidas, levando em conta as peculiaridades do público atendido, as diversas faixas etárias, 

especificidades de gênero, raça, etnia e/ou outras. 

6. DESCRIÇÃO DA REALIDADE 

Deve oferecer uma visão geral da questão social ou da demanda existente em relação à qual a proposta 

pretende intervir, localizar onde os serviços serão desenvolvidos, definir sua abrangência, apresentar 

justificativas fundamentando a razão pela qual a proposta deve ser implementada e a metodologia 

adequada para o desenvolvimento das ações a serem executadas, levando em conta a especificidade 

do Serviço, para o alcance dos resultados pretendidos. 

7. FORMA DE EXECUÇÃO 

Devem ser explicitadas a metodologia na execução do serviço, conceitos adotados, as técnicas e os 

instrumentos a serem empregados, a forma de integração do público atendido em consonância aos 

objetivos da Política da Assistência Social. A natureza da despesa e as principais funções da equipe, 

relacionando-as aos trabalhos a ser efetuados, tais como realizar acolhida; escuta qualificada; 

desenvolvimento e estímulo do convívio familiar, grupal e social; estudo social; apoio à família na sua 

função protetiva; cuidados pessoais; orientação e encaminhamentos para a rede de serviços locais; 
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construção do Plano Individual/Familiar de Atendimento; elaboração do Projeto Político Pedagógico; 

orientação sociofamiliar; acompanhamento e monitoramento dos encaminhamentos realizados; 

elaboração de relatórios e/ou prontuários; trabalho interdisciplinar; informação, comunicação e defesa 

de direitos; orientação para acesso a documentação pessoal; atividades de convívio e de organização 

da vida cotidiana; preparação para o desligamento (se for o caso); mobilização para o exercício da 

cidadania; articulação da rede de serviços socioassistenciais e outras políticas públicas setoriais e de 

defesa de direitos; monitoramento e avaliação do serviço; organização de banco de dados e 

informações sobre o serviço. 

8. DESCRIÇÃO DE METAS 

Descrever as metas e prazos para alcançar os objetivos pretendidos e execução das ações a serem 

desenvolvidas, em conformidade à Política da Assistência Social, a fim de ofertar proteção integral, por 

meio de acolhimento institucional para até 6 (seis) jovens e adultos com deficiência, de ambos os sexos, 

na faixa etária de 18 anos a 59 anos completos, em situação de vulnerabilidade e risco social, atendidos 

em Residência Inclusiva Regionalizada.  

As metas devem ser explicitadas de forma quantitativa e clara, pois as mesmas servirão de parâmetros 

para a aferição dos resultados. 

9. INDICADORES 

Devem demonstrar a partir de dados da realidade concreta a relação entre o previsto e o 

realizado/alcançado citando os meios de verificação. 

Indicadores Meios de Verificação Periodicidade 

Jovens e adultos 

com deficiência 

Registros Operacionais, Relatórios, Plano Individual 

de Atendimento (PIA), Projeto Político Pedagógico 

(PPP). 

Diário, semanal ou 

semestral. 

10. RESULTADOS ESPERADOS 

Deve enumerar todos os resultados esperados e apresentar os benefícios gerados e auferidos pelos 

residentes durante e após a execução do serviço. 

11. AMBIENTE FÍSICO 

Deve descrever as características das instalações físicas da unidade, adequadas para atender todas 

as especificidades do público a ser contemplado na execução do serviço em conformidade aos 

pressupostos da Resolução CNAS n° 109, de 11 de novembro de 2009 (Tipificação Nacional dos 

Serviços Socioassistenciais), Orientações Técnicas sobre os Serviços de Acolhimento Institucional para 

Jovens e Adultos com Deficiência em Residência Inclusiva (MDS/2014), Lei Federal n° 13.146/2015 

(Lei Brasileira de Inclusão) e Normas da ABNT. 

12. PREVISÃO DE EQUIPAMENTOS 

Devem ser explicitados os equipamentos de forma descritiva e quantitativa, capazes de atender as 

especificidades do público a ser contemplado na execução da proposta. 

13. PROPOSTA DE ATIVIDADES 

Devem apresentar propostas para oferta de atividades internas e externas, contendo grade de rotina, 

demonstrando a diversidade e aplicabilidade das mesmas. 

14. EQUIPE TÉCNICA 
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Deve apresentar ficha técnica da equipe envolvida na proposta (profissionais responsáveis pela 

elaboração, execução e avaliação do serviço), apresentar documentação referente a qualificação 

técnica de cada integrante da equipe e de quem irá coordenar o serviço, suas experiências com foco 

em ações direcionadas a jovens e adultos com deficiência e respectivos registros no Conselho da 

Categoria Profissional (se for o caso).  

Nome do Profissional Qualificação Técnica Natureza do Vínculo 
Função na 

Proposta 

  
 

 

15. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO FÍSICO (META, ETAPA, FASE) 

Descrever a meta, etapa, fase 

Indicador Físico      Duração 
Unidade 

 

 

 

Início Término 

16. CRONOGRAMA FINANCEIRO 

Especificar de que forma será utilizado o recurso financeiro, com a respectiva distribuição dos recursos 

nas rubricas, indicando: Com o que? Com quem? Em quais atividades? Qual o valor global da 

proposta? 

17. ACESSIBILIDADE 

Sua proposta prevê medidas de acessibilidade? Quais as formas e meios? 

Considerando a Lei Federal n° 13.146/2015 (Lei Brasileira de Inclusão) e as Normas da ABNT. 

18. ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

Local e data:                                    ,       de                de 

Responsável Técnico 

Nome e Registro Profissional 

 

 



 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

NÚCLEO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

 

 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS 

 

Declaro para os devidos fins, nos termos do art. 26, caput, inciso IX, do Decreto nº 8.726, 

de 2016, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] e seus dirigentes não 

incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei nº 13.019, de 2014. Nesse 

sentido, a citada entidade: 

 Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no 

território nacional; 

 Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada; 

 Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de 

órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual será 

celebrado o termo de colaboração, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou 

companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau. 

Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria natureza, 

sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente informado e 

justificado pela OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento de parceria 

simultaneamente como dirigente e administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014); 

 Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, 

observadas as exceções previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei nº 13.019, 

de 2014;  

 Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em 

licitação e impedimento de contratar com a administração, declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar com a administração pública, suspensão temporária da participação em 

chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades 

da esfera de governo da administração pública sancionadora e, por fim, declaração de 

inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 

órgãos e entidades de todas as esferas de governo; 
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 Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 

Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 

(oito) anos; e 

 Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido 

julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da 

Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; julgada responsável por falta grave 

e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a 

inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos 

estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992.  

 

Aquidauana-MS, ____ de ______________ de 20xx. 

 

........................................................................................... 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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ANEXO IX 
 
 
 

MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
 
 
 
 
 

TERMO DE COLABORAÇÃO N. XX/2022, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL A ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL XXXX 

 

 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE AQUIDAUANA, ESTADO DE 

MATO GROSSO DO SUL, inscrita no CNPJ sob n. XXXXX, com sede na Rua XXXXX, 

doravante denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, neste ato representada pelo(a) 

Secretário Municipal de XXXX, Sr.(a) XXXX, inscrito no CPF sob o n. XXXX, portador da CI-

RG sob o n. XXXX, residente e domiciliado a Rua XXXX (dados completos)1 e XXXXXXX 

(organização da sociedade civil), inscrita no CNPJ sob n. xxxxx , com sede xxxxx, doravante 

denominada(o) ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL - OSC, pelo seu representante legal 

Sr. (a)  XXXXXXX, inscrito no CPF sob o n. xxxxx, portador da CI-RG N. xxxx, com endereço 

a rua XXXX (dados completos), resolvem celebrar o presente termo de colaboração/termo de 

fomento, regendo-se pelo disposto na Lei n. 13.019, de 31 de julho de 2.014, Lei 

Complementar n. 101, de 04 de maio de 2000, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei 

Orçamentária Anual, e mediante as cláusulas e condições seguintes:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

O presente termo tem por objeto estabelecer colaboração de parceria entre o Município de 

Aquidauana – MS e a Organização da Sociedade Civil (OSC) xxx, para serviços de Proteção 

Social Especial de Alta Complexidade – Serviço de Acolhimento Institucional para Jovens e 

Adultos, entre 18 e 59 anos, com Deficiência, em RESIDÊNCIA INCLUSIVA, com capacidade 

para acolher até 6 (seis) jovens e adultos, em situação de vulnerabilidade, risco social, que 

                                                 
1 Acrescentar o FUNDO quando necessário. 
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não disponham de condições de autossustentabilidade ou de retaguarda familiar conforme 

detalhado no Plano de Trabalho. 

Parágrafo primeiro. É vedada a execução de atividades que tenham por objeto, envolvam ou 

incluam, direta ou indiretamente a delegação das funções de regulação, de fiscalização, do 

exercício do poder de polícia ou de outras atividades exclusivas do Estado. 

Parágrafo segundo. Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas vedadas 

pela respectiva Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO  

Integra este instrumento, independentemente de transcrição, o Plano de Trabalho aprovado 

pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA (ANEXO I). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS  

São obrigações dos Partícipes:  

3.1 - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA:  

a) alteração, liberação de recursos, acompanhamento e fiscalização da execução e da 

prestação de contas do presente termo;  

b) fornecer as informações necessárias sobre a prestação de contas à ORGANIZAÇÃO DA 

SOCIEDADE CIVIL por ocasião da celebração da parceria;  

c) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter à comissão 

de monitoramento e avaliação designada, que o homologará, independentemente da 

obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela ORGANIZAÇÃO DA 

SOCIEDADE CIVIL;  

d) realizar pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizar os 

resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos 

pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas;  

e) liberar os recursos em obediência ao cronograma de desembolso e em consonância com 

as metas, fases ou etapas de execução do objeto do termo;  
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f) realizar procedimentos de fiscalização das parcerias celebradas antes do término da sua 

vigência, inclusive por meio de visitas in loco, para fins de monitoramento e avaliação do 

cumprimento do objeto da parceria. 

3.2. DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

a) manter escrituração contábil regular;  

b) realizar prestação de contas do presente termo;  

c) solicitar ao banco, mensalmente, extrato da movimentação financeira da conta corrente e 

da aplicação, para composição da prestação de contas; 

d) manter e movimentar os recursos na conta bancária especifica e exclusiva aberta para esta 

parceria em instituição financeira indicada pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA;  

e) não realizar pagamento antecipado com recursos da parceria;  

f) conceder livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras 

dos recursos, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, 

aos documentos, às informações referentes a este instrumento, bem como aos locais de 

execução do objeto;  

g) responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos 

recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal;  

h) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento deste termo, 

não se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA pelos respectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou 

restrição à sua execução. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

Este termo terá vigência de 48 meses, conforme plano de trabalho, contados a partir da 
publicação do respectivo extrato na imprensa oficial do Município, podendo ser prorrogada, 
mediante a celebração de termo aditivo, sendo que, a prorrogação de vigência "de ofício" 
quando a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA der causa ao atraso na liberação dos recursos, estará 
limitada ao exato período do atraso verificado. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR, DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO 
CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

Os recursos financeiros para a execução do objeto deste termo no montante de R$ (xxx) 

correrão à conta da dotação xxxxx, assegurado pela Nota de Empenho n. xxxxx, que serão 

alocados de acordo com o cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho. 
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CLÁUSULA SEXTA - DA LIBERAÇÃO DE RECURSOS 

6.1 As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria serão liberadas em 

conformidade com o cronograma de desembolso aprovado, exceto nos casos a seguir, nos 

quais ficarão retidas até o saneamento das impropriedades:  

a) quando houver fundados indícios de não ter ocorrido boa e regular aplicação da parcela 

anteriormente recebida, na forma da legislação aplicável; 

b) quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados 

no cumprimento das etapas ou fases programadas, práticas atentatórias aos princípios 

fundamentais da administração pública nas contratações e demais atos praticados na 

execução da parceria ou o inadimplemento da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL com 

relação a outras cláusulas básicas;  

c) quando a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deixar de adotar as medidas saneadoras 

apontadas pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ou pelos órgãos de controle interno ou externo. 

6.2 No caso de o plano de trabalho e o cronograma de desembolso preverem mais de 1 (uma) 

parcela de repasse de recursos, para recebimento de cada parcela, a ORGANIZAÇÃO DA 

SOCIEDADE CIVIL deverá apresentar a prestação de contas da parcela anterior, estar em 

situação regular com a execução do plano de trabalho e preencher os requisito da Lei n. 

13.019/2014. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS 

7.1 Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados e geridos em conta 

bancária específica aberta exclusivamente para cada ajuste, em instituição financeira pública 

indicada pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, e, enquanto não empregados na sua finalidade, 

serão aplicados em caderneta de poupança, caso a previsão de seu uso seja em período igual 

ou superior a um mês; caso contrário, devem ser aplicados em fundo de aplicação financeira 

de curto prazo. A conta de aplicação financeira dos recursos deverá ser vinculada à conta 

deste Termo, não podendo ser realizada em contas estranhas ao mesmo. Não deve ser 

considerados tais rendimentos como contrapartida. 

7.2 Havendo relevância para o interesse público e mediante aprovação pela 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA da alteração no plano de trabalho, os rendimentos das 

aplicações financeiras e eventuais saldos remanescentes poderão ser aplicados pela 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, desde que essa ainda esteja vigente, mediante 

apostilamento.  
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7.3 Os rendimentos das aplicações financeiras, quando autorizados serão obrigatoriamente 

aplicados no objeto da parceria, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de 

contas exigidas para os recursos transferidos. 

7.4 A movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante transferência 

eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito na conta 

bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços. 

7.5 Demonstrada a impossibilidade física de pagamento mediante transferência eletrônica, 

poderá ser realizado pagamento em espécie, sendo que deverão estar especificados no plano 

de trabalho, quais itens de despesa serão passíveis desse tipo de execução financeira, a 

natureza dos beneficiários a serem pagos nessas condições, e o cronograma de saques e 

pagamentos. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS 

8.1 O presente termo deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as 

cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada uma pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial.  

8.2 É vedado a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL destinar recursos para finalidade 

alheia ao objeto da parceria e pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com 

recursos vinculados à parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de 

diretrizes orçamentárias. 

8.3 Poderão ser pagas com recursos vinculados à parceria, desde que aprovadas no plano de 

trabalho, as despesas com: 

a) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de 
pessoal próprio da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, durante a vigência da parceria, 
compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, 
verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas; 

b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a 
execução do objeto da parceria assim o exija; 

c) custos indiretos necessários à execução do objeto seja qual for a proporção em relação ao 
valor total da parceria; 
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d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e 
serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos 
equipamentos e materiais. 

8.4 Será considerado irregular, caracterizará desvio de recursos e deverá ser restituído aos 
cofres públicos qualquer pagamento de despesas não autorizado no plano de trabalho, de 
despesas nas quais não esteja identificado o beneficiário final ou de despesas realizadas em 
desacordo com quaisquer das condições ou restrições estabelecidas nesta parceria. 

 

CLÁUSULA NONA – DA CONTRATAÇÃO COM TERCEIROS  

9.1 As contratações de bens e serviços pelas ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL, feitas 
com o uso de recursos transferidos pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, deverão observar os 
princípios da legalidade, da moralidade, da boa-fé, da probidade, da impessoalidade, da 
economicidade, da eficiência, da isonomia, da publicidade, da razoabilidade, bem como a 
busca permanente de qualidade.  

9.2 Os procedimentos de aquisição de bens ou serviços deverão ser precedidos de no mínimo 
03 cotações de preços, utilizando sempre o menor valor de cotação para contratação, sendo 
que para realização de despesas acima de R$ 8.000,00 deverão ser encaminhados, além das 
cotações prévias, os seguintes documentos do fornecedor ou prestador de serviços (pessoa 
jurídica):  

a) Cópia do Contrato Social ou instrumento congênere;  

b) Cópia do CNPJ;  

c) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal e a Seguridade Social – CND (INSS), 

mediante a certidão conjunta negativa de débitos, ou positiva com efeitos de negativa de 

débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

d) Certificado de Regularidade do FGTS; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de 

negativa, emitida pelo TST – Tribunal Superior do Trabalho; 

f) Certidão Negativa de Débitos Municipais. 

9.3 Quando existir a contratação de profissionais autônomos ou empresas para prestação de 
serviços contínuos deverá haver contratos formais ou registro de empregado, sendo veda a 
contratação de pessoa impedida de receber recurso público municipal. 

9.4 Os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao funcionamento 
da instituição e ao adimplemento deste termo são de responsabilidade exclusiva da 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, não se caracterizando responsabilidade solidária ou 
subsidiária da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA pelos respectivos pagamentos, qualquer 
oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução.  
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CLÁUSULA DÉCIMA – DO REMANEJAMENTO DE RECURSOS  

A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA poderá autorizar o remanejamento de recursos do plano de 

aplicação, mediante solicitação justificada, durante a vigência da parceria, para consecução 

do objeto pactuado, desde que não ultrapasse o do valor global originalmente aprovado no 

plano de trabalho. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES 

11.1 A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, mediante assinatura de termo 
aditivo, devendo a solicitação ser encaminhada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias 
em relação à data de término de sua vigência. 

11.2 Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Colaboração com alteração 
da natureza do objeto. 

11.3 As alterações, com exceção das que tenham por finalidade meramente prorrogar o prazo 
de vigência do ajuste, deverão ser previamente submetidas à Procuradoria Jurídica do 
Município, órgão ao qual deverão os autos ser encaminhados em prazo hábil para análise e 
parecer. 

11.4 É obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer necessária a 
efetivação de alterações que tenham por objetivo a mudança de valor, das metas, do prazo 
de vigência ou a utilização de recursos remanescentes do saldo do Termo de Colaboração. 

11.5 O Plano de Trabalho da parceria poderá ser revisto para alterações de valores ou de 
metas, mediante termo aditivo ou por apostilamento ao plano de trabalho original. 

11.6 Poderá ser alterado por apostilamento, quando houver necessidade de mudança de um 
para outro órgão gestor, alterações de fontes de recursos e que não implique em alteração do 
valor inicialmente pactuado na parceria.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E 
DA FISCALIZAÇÃO  

12.1 A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA promoverá o monitoramento e a avaliação do 
cumprimento do objeto da parceria e poderá utilizar apoio técnico de terceiros, delegar 
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competência ou firmar parcerias com órgãos ou entidades que se situem próximos ao local de 
aplicação dos recursos. 

12.2 Nas parcerias com vigência superior a 1 (um) ano, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
realizará, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de 
trabalho e utilizará os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do 
cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das metas e 
atividades definidas, sendo que poderá se utilizar de apoio técnico de terceiros, delegar 
competência ou firmar parcerias com órgãos ou entidades que se situem próximos ao local de 
aplicação dos recursos. 

12.3 A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA emitirá relatório técnico de monitoramento e avaliação 
dessa parceria e o submeterá à comissão de monitoramento e avaliação designada, que o 
homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas 
devida pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL. 

12.4 O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo de outros 
elementos, deverá conter: 

a) descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 

b) análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício 

social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores 

estabelecidos e aprovados no plano de trabalho; 

c) valores efetivamente transferidos pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; 

d) análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL na prestação de contas, quando não for comprovado 

o alcance das metas e resultados estabelecidos nesse termo; 

e) análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da 

fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em 

decorrência dessas auditorias. 

12.5 No caso de parcerias financiadas com recursos de fundos específicos, o monitoramento 
e a avaliação serão realizados pelos respectivos conselhos gestores, respeitadas as 
exigências desta Lei. 

12.6 Sem prejuízo da fiscalização pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA e pelos órgãos de 
controle, a execução da parceria será acompanhada e fiscalizada pelo conselho de política 
pública municipal da área correspondente de atuação, bem como estará sujeita aos 
mecanismos de controle social previstos na legislação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
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13.1 A prestação de contas apresentada pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deverá 
conter elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o 
seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades 
realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período 
de que trata a prestação de contas. 

13.1.1 Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem 
justificativa suficiente. 

13.1.2 Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de 
causalidade entre a receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento das 
normas pertinentes. 

13.1.3 A análise da prestação de contas deverá considerar a verdade real e os resultados 
alcançados. 

13.2 A prestação de contas relativa à execução deste termo dar-se-á mediante a análise dos 
documentos previstos no plano de trabalho, além dos seguintes relatórios: 

a) relatório de execução do objeto, elaborado pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, 
contendo as atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o 
comparativo de metas propostas com os resultados alcançados contendo: a demonstração do 
alcance das metas referentes ao período de que trata a prestação de contas;  a descrição das 
ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto; os documentos de comprovação do 
cumprimento do objeto, como listas de presença, fotos, vídeos, entre outros; e os documentos 
de comprovação do cumprimento da contrapartida, quando houver. 

b) relatório de execução financeira deste termo com a descrição das despesas e receitas 
efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do objeto, na hipótese de 
descumprimento de metas e resultados estabelecidos no plano de trabalho deverá conter: a 
relação das receitas e despesas realizadas, inclusive rendimentos financeiros, que 
possibilitem a comprovação da observância do plano de trabalho; o comprovante da 
devolução do saldo remanescente da conta bancária específica, quando houver; o extrato da 
conta bancária específica; a memória de cálculo do rateio das despesas, quando for o caso; a 
relação de bens adquiridos, produzidos ou transformados, quando houver; e cópia simples 
das notas e dos comprovantes fiscais ou recibos, inclusive holerites, com data do documento, 
valor, dados da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL e do fornecedor e indicação do 
produto ou serviço ainda não apresentadas e; cópia do termo de aceitação definitiva da obra, 
quando o objeto for a realização de obras ou serviços de engenharia. 

c) relatório de visita técnica in loco eventualmente realizada durante a execução da parceria; 

d) relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de 
monitoramento e avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os 
resultados alcançados durante a execução deste termo. 
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13.3 O gestor emitirá parecer técnico de análise de prestação de contas da parceria celebrada 
sendo que, no caso de prestação de contas única, emitirá parecer técnico conclusivo para fins 
de avaliação do cumprimento do objeto e em caso da duração da parceria exceder a um ano, 
analisará a prestação de contas de fim exercício, para fins de monitoramento do cumprimento 
das metas do objeto. 

13.3.1 O parecer técnico deverá, obrigatoriamente, mencionar: os resultados já alcançados e 
seus benefícios; os impactos econômicos ou sociais; o grau de satisfação do público-alvo e a 
possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado. 

13.4 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deverá manter em arquivo os seus 
documentos originais que compõem a prestação de contas pelo prazo de 10 (dez) anos, 
contado do dia útil subsequente ao da prestação de contas. 

13.5 A prestação de contas parcial deve ser apresentada para liberação de recursos quando 

o repasse ocorrer em duas ou mais parcelas, ficando a liberação da parcela posterior 

condicionada à apresentação da prestação de contas relativa à anterior e assim 

sucessivamente. 

13.5.1 A prestação de contas parcial deverá ser apresentada até o 10º dia útil do mês 
subsequente, mediante ofício em papel timbrado, assinado pelo responsável, acompanhando 
os seguintes documentos: 

a) relação de pagamentos; 

b) extrato da conta bancária específica do período; 

c) conciliação Bancária; 

d) cópia das cotações de preços realizadas para a aquisição de bens ou serviços; 

e) cópias dos contratos ou comprovação de contratação trabalhista; 

f) documentos fiscais de todas as despesas realizadas atestados no verso; 

g) cópia dos comprovantes de pagamentos (ordem bancária ou espécie); 

h) comprovação do recolhimento mensal dos encargos sociais tais como: INSS, FGTS, PIS, 

IRRF, se for o caso; 

i) relatório dos bens adquiridos e/ou de relatórios prestados, quando for o caso. 

13.6 A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA disporá sobre: 

a) aprovação da prestação de contas; 

b) aprovação da prestação de contas com ressalvas, quando evidenciada impropriedade 

ou qualquer outra falta de natureza formal de que não resulte dano ao erário; ou 

c) rejeição da prestação de contas e a determinação da imediata instauração de tomada 

de contas especial. 
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13.7 Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo 
para a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação. 
Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o 
saneamento, serão adotadas as providências para apuração dos fatos, identificação dos 
responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação 
vigente. 
 
13.8 As prestações de contas serão avaliadas: 

a) regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a exatidão dos 

demonstrativos contábeis, a legalidade, a legitimidade e a economicidade dos atos de 

gestão do responsável;  

b) regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de 

natureza formal de que não resulte em dano ao erário;  

c) irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes ocorrências: omissão no dever 

de prestar contas; prática de ato de gestão ilegal, ilegítimo ou antieconômico, ou de 

infração a norma legal ou regulamentar de natureza contábil, financeira, orçamentária, 

operacional ou patrimonial; dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou 

antieconômico; desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESTITUIÇÃO DE RECURSOS 

Por ocasião da extinção da parceria, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os 
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à 
entidade ou órgão repassador dos recursos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do 
evento, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, 
providenciada pela autoridade competente do órgão ou entidade titular dos recursos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS BENS REMANESCENTES  

Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a critério da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, ser doados quando, após a consecução do objeto, não forem 
necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado. Neste caso, os bens doados 
ficarão gravados com cláusula de inalienabilidade e deverão, exclusivamente, ser utilizados à 
continuidade da execução do objeto previsto neste termo, sob pena de reversão em favor da 
Administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO  

O presente termo poderá ser: 
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a) denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas 

obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente 

da avença, respeitado o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a 

publicidade dessa intenção;  

 
b) rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, 

nas seguintes hipóteses: utilização dos recursos em desacordo com o Plano de 

Trabalho; inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas; constatação, a 

qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; e 

verificação da ocorrência de qualquer circunstância que autorize a instauração de 

Tomada de Contas Especial. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIZAÇÕES  
 
Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei nº 
13.019, de 2014, e da legislação específica, a ADMINISTRAÇÃO PUBLICA poderá, garantida 
a prévia defesa, aplicar à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL parceira as seguintes 
sanções:  

a) advertência;  

b) suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de 

celebrar termos de fomento, termos de colaboração e contratos com órgãos e entidades 

da esfera de governo da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA sancionadora, por prazo não 

superior a 2 (dois) anos;  

c) declaração de inidoneidade para participar em chamamento público ou celebrar termos 

de fomento, termos de colaboração e contratos com órgãos e entidades de todas as 

esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

ressarcir a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA pelos prejuízos resultantes, e após decorrido 

o prazo da sanção aplicada.  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICIDADE  
 
A eficácia do presente termo ou dos aditamentos que impliquem em alteração ou ampliação 
da execução do objeto descrito neste instrumento, fica condicionada à publicação do 
respectivo extrato na imprensa oficial do Município, a qual deverá ser providenciada pela 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da respectiva assinatura. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO  
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Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste termo, que não possam ser 
resolvidas pela via administrativa, o foro da Comarca de Aquidauana. 
 
E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável 
cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado 
em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos participes, para que produza 
seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele.  
 

 
Aquidauana - MS, xx de xxxx de 20xx. 

 
 
 

Secretaria Municipal de Assistência Social 
 
 
 

Assinatura do representante legal da organização da sociedade civil 


